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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone; (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO, N° 243/2014, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL
N" 090/2014, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
FORTECOM COMERCIAL LTDA.

Aos Treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

quinze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e FORTECOM COMERCIAL LTDA., neste ato,
representada por seu Administrador Sr. LUIZ ADILSON MENEGAZZO, resolvem
em comum acordo aditar o Contrato Administrativo n° 243/2014, firmado entre as
partes em data de 20 de novembro de 2014, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 17.237,00 (Dezessete mil, duzentos e trinta e sete
reias), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo n° 243/2014, celebrado entre as partes em data de 20 de novembro de
2014, tendo como importe o valor R$ 95.587,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e
oitenta e sete reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 112.824,00
(cento e doze mil, e oitocentos e vinte e quatro reais). Conforme segue abaixo.

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 22 TON Fosfato natural reativo,
natureza física farelado,

mínimo 29% de fosforo, 14%
solúvel em acudo cítrico,
mínimo 32% de cálcio,

embalado em sacas de 50 Kg.

Fertipar 783,50 17.237,00

TOTAL 17.237,00

do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ 112.824,00 (cento e doze mil, e oitocentos e vinte e
quatro reais).
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON F^feáMANDO KUHN
Prefeito Municipal

LUIZ ADILSON MENEGAZZO

Fortecom Comercial Ltda.
Tetem

Mi
145.397-7/PR

LUIZ

CI./RG
iroí

70
2ARLOSÍÍDNI

i°3.895.670-l/PR
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a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 17.237,00 (Dezessete mil, duzentos e trinta e sete
reias), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Adrmnistrativo n° 243/2014, celebrado entre as partes em data de 20 de novembro de
2014, tendo como importe o valor R$ 95.587,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e
oitenta e sete reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 112.824,00
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ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 22 TON Fosfato natural reativo,
natureza física farelado,
mínimo 29% de fosforo, 14%
solúvel em acudo cítrico.
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mínimo 32% de cálcio,
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TOTAL 17.237,00

^  ̂cguiicia ̂ u.u vdiur/, em virruae
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Prefeito Municipal

LUIZ ADILSON MENEGAZZO
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45.397-7/PR

yv
LUIZ QARLOS ÍSONI

C.I./RG h" 3.895.670-1/PR
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OECRETO y 4105 DE 16 DE Fm.HFIgO DE }6I&

KoTiCia 1 scnlioíi AUNE DEMISE ESFÜGLIA, pn «wicer o Ciijg d:
Pronmo:» EfctiK) de ProftKoie di ms providiaciit

MAHLON FE11NA.VD0 KllHN, PREfEIIO MIMOPAL DE
PLANALTO, Esodo ú hnoi I» uso d; iuastinbii;do lejas

CONSISERAMIO i ifeovsjõo de Midiia oo ConcuBc Público de qu
inaoEd&l 0*01^14

CONSIDERANDO qw a wsna preencbe os icquirlos Cxigte no m. 19.
làLciiróíAõdeCI/iL^êO

decreta

j  An. l' >icinoi!ieuiaa«3ifcoaAUNI:l)lúMShl.SKXjLIA,patidmda
«i.'uladtideHidadeRriiC9.3027394SSPPR,pifae*etcefoCsig)defKmceai» Efetivodí

I  FiffesM

I  An.}' • O pseme Dcoeto eotaii em vlgir na dm de sua pubtcatáo,I  rivtgidestscisposiçilescgcaiindno
GASIUmE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE PLANALTO, a» dea das do

'  ntbdsfevueirodoinodedoismitequinze

miam

í  SUOPAL

município DE PIANALTO
copj ».eaL!afiKOMi

Pnp sii Ftaidscodt Asâ, I5S]
reit;(4S)3SSMI(XI

{S1.<Met . rUK/SLTO . fAJUNÃ

EDITAI. DF. CONVOCAÇÃO MIJ/MIA

MARtflS fEnVA-SOO KIIHN, PREFEITO «IINICIPAI.
DE PLANALTO, Esiado do Pana), no uso de suas iinbuições lepís, CONVOCA de

idxxKnice i cnapeRtesciR jootou OcfutffiKslo dc PbsoI daPteSana MuixiitL
no pvo de 15 Iquiure) dias a pinir da deti di pubücttio do piesecte. muiido dá
doRiaeceiçio cdi^ pelo Edial OlflOlI, lân de lonansa posse dos seus icspectivoi
«racs
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1EDEIALVACANTON Pioísscr 45!SM 16»
IfSLNtííDtS

GABINEli DO PREFEITO íáUNICIPAI. D6PLANAÍ.T0,«s
deiottoátsdo nêsdejtnei» da mo de dois mil eaine.
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UjQNFULNAMARJjdN FERNANDO KUHb'

PRFklTOMDHaP.AL
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PLAmrO ■ PARAUÁ

PRIMHRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO, K» 24V201Í EDITAI PREGÃO PRESENCIAI.
U' 090/2014, FIRMADO ENTRE O MUNIOPIO DE PLANALTO E
FORTECOM COMERCIAL LTDA.

AaV I ri?t ejidf do cnés de ie\ ere<ro do ̂no de do^ «iii e

tíunwe o MUNICÍPIO DE PIANALTO. nefte au* representado pelo «eu Prefeito. Sr.
MARION rEllNANI>0 KUHN o fORTECOM COMERCAl ITDA. alo.
repív^entade por vii Admnvsiradiif Sf- Lül/ ADIISON MENEGAZZO. rtSOl\e«i
eTt» CíWtimr iAT»rdc- .vltiar o Cooíwlo AdíhtcdífMHvo 2J3.'2«)í4. firnvuio enire a?

pjrie# em data d# ÍO de de 20U. oof ?ep3mt« ternxw
CLÁUSULA PKIMEIKA: Etu vixrudi* do múliiu acurdu volio pAitv». i:u >\srvsciil.i
n qtunticUde ao ito» onutArU^ na cUumU PHmyira, (du objeto avrlrabO.
tiTtsli/ando 3 importincú de R5 17.237A) (CX^zcsáctc mil, duA<nh^ c trinta e .m-íi*
rras), ri^Ttonnir pbnilha drmiiOp^niHva abaht», pertinente an Cimtmto
Administratiw n'' 2A1/2014. a^üebrado entro 3< partes em data de 2fl dc novcntbn» dv
2014, ttitdn fjifln» importe » valor RS 95.SS7/W (noventa c dníx» mil e qüinhentt^ e
oitenta c .sete reais), ̂ g^ndo o objeto tnt»l motratxlo no *alof dc RS 1Í2-S24«x»
{vento e Uive mil, euitotentv» e vinte eipwtn.» real;»). Coníorme M\[}

QUANT. OBJETO

M«Kvri i*n açude cftiKa

márimo 12^ dc cílcw.

cintulmltf cnr MO)V<lc W Ke.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ttea alterada a ClausiiU Se^tunda (do Valor), em virtude
do artéfdmn ao item constante na CUu5tila Primeira (do objeto). pa(s.mdo o \ aliv
total contratado na imporUncia RS 112.R34X)0 (cento e <Uvt mil, e oitocenlos e \"ioie e

reabi).

n^ÁUSUlA TERCEIRA: Permanw-em tnalíer.ML»» an drmai> cláusaila* r amdt^Cns
«itipuladiu» tut cuntrato uci^inAl^ t náu a!teiavlt> por «>te in^trumentu.

E, para voEdadc iU>quc pc!a> piTTtc» pactuado, fúm.isc
este in>m!mim!o cm dtia» \ ut> ilc igual teor v fL^rma.

MARION FERNANDO KUHN

Prefeito Xlunidpal

LU17 ADILSON MENEGAZ7.0

Fortecom Comercial Ltda.
TtNPtniuilvx

CLüCCiRCAMPOfi

Cl./RCn-t».(H.S.1'r7.7,^PR
LUIZ CARLOS BONl

Ci./iu;n*t^5ft70.1/l1l

MI?«(.TP10 T>K PLANAI.TO

.\nsoDELicrr,\cÃo
^PREGÃO PRE.SENCLAL" N" OOR-ZOIS

O MUNICÍPIO rjF PI ANAI.TO-PR., táz sahír aos imi:res.<adiis que
cinu Iwsc 11a Ici Lctol de ii" 10 .^20 dc 17 dc julho do 2(102: l)con:lu
Municipal dc n° 2727.'2Ú07 de TfiDdlÔO? e suas alicnnáics,
subsidiarimnenie ã Líi Fedíial n" 8.666/V.}. suas alieraçòes. LC
l2}'2flWi de 14 de decembro de 2()0íi e dens.ais legisbçdes aplicáveis,
oin sua sede sito a Praça Sâo Francisco dc .Avsis, 15S.}. fará rcali7ar
Licilaçâo na Modafadode PREGÃO PRESENCIAL sob tf 00S.201.S.
conforme descrito alvtixo;
ORIF.TO: CnniraiaçSn de empresa uLsando a pre.siaçáo de sersiços de
horas mãquuia. tipo retro escavadeira, a scicm ntihzadas ein alxatima
de valas, aterros, tetraplenageni eoasinifáo e limpeza de bueiros,
corte de terra, cascalhaioenlo de estradas e outros serviços utilizados
pelo Município de Pbnahn.
D.íTADA .■VBERTIU.L: 04 dennirçode201J-á»0900honis.
Maiores infonnaçôss junto ao Depta laraemo de Licitações em horário
de expediente.

MARION FERNANDO KUHN
Prefeito Mimicipa!

.AVTSODEÍICrr.AÇÀO
município de PL,\N,\LTOPR.

PRFOÃO PRESENCIAI. N* flfl9-20l 5

O município DF PÍ.ANAÍ.TO-PR. faz sal^i a.ts intcicssados que
com base na Lei Fedeial de tf 10.520 de 17 de julho de 2t"02; Decreto
Municipal de n" 2727/201*7 de ÀAtJfrEOO?. e .siibsidicnanieiite ã Lej
Fetlcral tf 8.656^^9.7. LC de 14 de dezembro dc 2C06 e
demais iegislaçOes aplicáveis em sua sede .sito a Praça Sfio Franciscn
de Assis. 158.T, Planalio-Pr. fará realizar lichaçdo na Modalidade
PREGÃO PRhStNCLAL siib n" 009.'20]5. conforme descrito abaixo:
OBJETO: Prestação de serviços de coleta. lecichtgem, transporte e
destinoçio final do lixo hospitalar pan a Secretaria de Saúde deste
Município dc Planutiu.
DATA DA ABEKTIKA: 04 de maiço de ZOI5 - ás 14;00 horas.
Maiores infonnaçòes junto ao Depaitamcnto de Licitações era horário
de expediente.

M:\RLtJN FERKiáNDO KUHN
Prefeito Municipal

Munidpio dc Capancma - PR

( «HeVi/tf XlWfl*"»» •
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Se.ta-Feira,20 da FevwalrodaíOlS , •

EXTRATO DE CONTRATO N® 012/201S

CONVITE N» 002/2015

(^tío de 2011 'Aí)olV-E<aeaoN«07^ 3&' Oõ"

Oata da assinatura 19 de fevereiro de 2015

CONTRATANTE: Municipto de Planalto
CONTRATADA: Ivanl Colll

OBJETO Contralaçáo de empresa especializada para a presiaçáo de serviços de
mamnençao no sistema elétrico da (rota de veículos e caminhões deste Município de
Planalto

ITEM 01

QUANTIDADE 600 (seiscentas) horas
VALOR RS 33 000.00 (trinta e tfés mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA- 31/12/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N'002/2015

O tviUNiCiPiO DE PLANALTO, com trase na Le» Federal 8.566/93. (az sat>er aos

interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços r^erente edital
CONVITE N® 002/2015 de acofík) com o abaixo descrito

CBJETO Contratação de empresa espectalizada para a prestação de sen/iços de
iranutençáo no sistema elétrico da frcía de veículos, caminhões e máquinas deste
Município de Planalto,
EMPRESA, ivam croiii

ITEM: 01

VALOR TOTAL: RS 33.000.00 ítrtnta e três ml! reais).
£(/«fc^SA: Anderson Lucas UÍrich & Cia, lida.
!" 02

VALOR TOTAL. RS 26.000,00 (vinte e seis mil rea'»)
DATA 19 de fevereiro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 013/2015

CONVITE N® 003/2015

DATA DA ASSINATURA-19 de fevereiro de 2015

CONTRATANTE; Munfcípto de Planalto
CONTRATADA: Splelmann e Rambo Ltda
OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
drenagertvcanallzaçk) das águas, em vfâs rurais do Mimicfpio de Plaiaito.
VALOR TOTAL RS 70.200.00 (s^enta mil e duzentos reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12Í2015.
MARLON FERNANDO KUHN

Piefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 003/2016

MüNiCí PIO DE PLANALTO, com t)ase na Lei Federal 8.666/93, fâz saber aos Interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N®
003/2015 de acordo como abaixo descrtfo;

OBJETO: Contrataça> de empresa especializada para prestação de serviços de
tirenagenvcanalização das ̂ uas, em vias rurais do Munlclpto de Planalto.
Emj^a Spielmarm e Rarrteo Ltda.

TOTAL: RS 70.200.00 (setenta mil e duzentos reais).
DA.« 19 de fevereiro de 2015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PRIMSIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO. N» 243/2014. EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N® 090/2014, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO
E FORTECOM COMERCIAL LTDA.

Aos Treze dias do mês de fovereiro do ar» de dois mii e quinze o m jN!C.- ■ ■
PLAi^LTO. neste ato representado pelo .seu Prefeito, Sr. marlon fernando n
FORTECOM COMERCIAL LTDA , nesleato. representada porseu Adininis-ieOdi .- i
ADILSON MENEGAZZO resolvem em comum acordo acrtar o Contraio Aai-iir.i;.!i ,; i, ■

243/2014. firmado entre as partes em data de 20 de novembro de 201-1 n- r ■ ;i .i! ■
lermos:

CLÁUSULA PRIMEIRA Em vinutíe do mútuo acordo entre as partes .m i ■ i
quantiflfâde ao item constante na dausuia Primeira, (do objeto contrato! .i
importância de RS 17.237,00 (Dezessete mil, duzentos e trinta e sete iciasi c .-i i ;
planilha demonstrativa atjaixo. pertinente ao Contrato AdmínisTativo n- 2-2? - '
(teiebrsdo entre as partes em data de 20 de novembro de 2014. téndo cono irp. i r
valor RS 95.587.00 (noventa e cinco níi equinhentos e oitenta e sete reaisi passar--
objeto total contratado no valor de RS 112,S24.00 (cento e doze mil e orocfr- «s e .n ;
quatro reais). Conforme segue abaixo

iTEM QUANT UNID. ORJETO
i pi-çc

VASC-t j ,,,7-

01 72 TOM

Fcslato Raftrai roalvo. n3tis«n l>»u
.Ttmtína <m fistioro,

•«! aeuda cítrfoo, méiiwo

32a <j» cíloe. orroatM «m uaa*
d* 93 Kg

f«r4p»i ! "'i-i ■/

TOTAI. i

CLÁUSULA SEGUNDA- Fica alterada a Cláusula Segunda (oo \rator) en vinuce cc
acréscimo ao item constaite na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor rm.s
contratado r® Importância RS 112.824.00 (cento e doze mil, eoitocentos e vinte e ocs"-
reais).
CÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e cor o.i: -
estlpulattes no contrato orpnal. e não alteradas por este instmmerto
E. para validade do que petes partes tei pactuado, firma-se este insirumenío nn ou,ir .ir
de igual teore forma
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
LUIZ ADILSON MENEGAZZO
Fortecom Cometdal Lida
Tetemtflthas:
OLDECIR CAfvlPOS LUIZ CARLOS SONi C.I./RG n® 6 045 3S7-7/OR C . RL.
3.895.670-1/PR

EXTRATO DE CONTRATO N® 014/2016
PREGÃO PRESENCIAL M® 001/2015

DATA DA ASSINATURA: 19tíe fevereiro de 2015
CONTRATANTE: Muntóp» de Planalto
CONTRATADA: A. A. CotUSSi & Cia Ltda
OBJETO. Prestação de serviços de horas máquina, tipo. pá canegadeiia a sui u'iii,u!:; í;
em aterros, terraptenagem, corte de terra, cascalhamento de estradas e ouiios seivi-.ui
utilizados pelo Mutkiiplo de Planalto
VALOR TOTAL F® 106.550,00 (cento e seis mil e sdscentos e cinquerita reais i
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Muntcipal
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRE^CIAL N® 001/2015 DE DE JANEIRO DE 2015

LUIZ CARLOS BONl, na qualidade de Pregoeiro do Município de Pianaiio lRv.-íu-
Paraná, nomeado pela Portaria n® 001/2015. de 02 de janeiro de 20 iõ em cumpnr •:,! r
à Lei Federal de n® io saode 17 de julho de 2002; Decieio Municipal de iv' • r
de 26/06/2007 e subsíatariamente pela Lei n®. 8666 de 2l de junho de i1'9j i- . r
posteriores alterações e legistação careiaía. TORNA PÚBLICO o lesuitado - ui.'!:
Licitação rra modalidade PREGÃO PRESENCIAL, ttpo MENOR PREGO ré'cieiV9
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N= 0012015
1. Objeto da Licite^o
Contrértação de empresa visando a prestação de ser/iços de noras máquin?. ic- k
carregadeira, a ser utilizadas em aterros, ferraplenagem. corte de terra c-ascaihír •>: -
de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto
2. Empresa Participante;
2.1 A. A, COLUSSI E CIA LTDA.
Situação: Classificada
3  Empresa vencedora.
3.1 A. A. COLUSSI & CIA. LTDA , pessoa jurídica, com inscrição nu CNf-, ?
84.840.503/0001-65, com sua sede social à Ria Padre Ciriio. n® 303, Centro Munic pi,
de Capanema. Btado de Paraná, cJassiflcada em 1® lugar no item úi totaiizarco c
importe de R$ 106.650,00 (cento e seis mrle selscentos e cinqüenta reaisi
4. Data da Abertura;
A Licitação Pregão Presencial n® 001/2015 de 29 de janeiro de 2015 teve sua abeiture =r
reurfiâo realizada pelo Pregoeiro i»día i2 defevereiro de 2015 às 10:00 horas na ?3i? ce
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça Sâo Fr-^rciscc
de Assis, n® 1583. Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 12 de fevereiro de 2015
LUIZ CARLOS BONl
Pregoeiro

m CÜdo OfiQ/d Astinada Qeexuiiesmn» eooi Cmtifiesda
P«SdoK3^a<8iSL A«á93P-AswJtís<^<kaMuBeí)ío«
tis StMtMiSe cbPonni da gitsaãa dl deti*
tiaetanenta <iisii«qua «núsSatia aenvii do (&•.

íf^iON CeontoçiaOíkUtéiTcapaáaOtamsiíaa
oiamordatwcoMi. tbaeaM • KüáMtla dl* Oíoila » TãsmtesUi

Pura c«wt£i/fajra auíartlcidacíc <*>
catln>bodt>tempo.bilbmao

13&1478694código ao tsOa na sltxx.

http'i/ainsop.dioems.com.br



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

3RICULTURAE

Departamento de Desenvolvimento Agropecuário - DEAGRO

GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Certificado de Cumprimento dos Objetivos

Protocolo n°: 11.914.732-8

Objeto: Promoção da produção e da produtividade agrícola das propriedades de agricultores
familiares do Município, mediante a aauísicão e incorporação de corretivos agrícolas em
consonância com as diretrizes do Programa de Apoio ao Maneio e Fertilidade do Solo»

Nome do Responsável pela Fiscalização:
José Jurandyr laskuvis da Veiga

Matrícula Funcional:

2736

Número do ato da autoridade que o designou para a fiscalização e
acompanhamento da aplicação'de recursos:
Ordem de Serviço n° 291/2014 - DEAGRO

Data do ato designatório:

17/03/2014

Qualificação técnica (formação em área compatível ao objeto a ser
aferido):
Engenheiro Agrônomo

Órgão a que pertence:

EMATER/SEAB

Título do programa/projeto: Programa de Anoio ao Maneio e Fertilidade do Solo

Município: Planalto Data da verificação: 02/04/2015

Localidade (onde esta sendo executado o objeto): Comunidades do Município

Em relação ao convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Planalto e a Secretaria da
Agricultura e do Abastecimento do Paraná, comprovamos que na data 02/04/2015 certificamos o
cumprimento integral do objeto do termo de transferência.

losé Jurandyr I. da Vaiga
SEAB/DEAGRO

UTR - Francisco Beltrão

Nome do Responsável Responsável



Indicadores de Avaliação

Governo do Estado do Paraná

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA OE DO ABASTECIMENTO - SEAB

NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO

Avaliação Finai
(Lei n® 15608 - 2007, TCE-Resolução n" 28/2011, TCE- Instrução Normativa n" 61/2011 e TCE-SIT)

MUNICÍPIO PLANALTO PROTOCOLO: 11.914.732-8 SIT 17498

SIT - AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS. . SIM NÃO*
Houve a realização do regular processo licitatório para efetivação das despesas? X

São utilizados documentos adequados para cada tipo de despesa, revestidos das
formalidades e compatíveis com a legislação fiscal?

X

As despesas estão de acordo com o objeto da transferência e com o plano de trabalho? X

SIT - AVALIAÇÃO DA MÒVIMENTÁCÃO ÉINÃNCEÍRÀ' ,

Todos os recursos da transferência, inclusive contrapartida, são movimentados em conta
específica para a transferência aberta em banco oficial?

X

Houve a correta movimentação dos recursos e os lançamentos da conta específica
guardam conformidade com os eventos registrados?

X

Enquanto não utilizados, os recursos foram depositados em poupança ou outra
aplicação financeira?

X

Os rendimentos estão devidamente registrados junto ao saldo contábil da transferência? X

Não houve retenção de parcelas por culpa do tomador? X

«  SIT-AVALIAÇÃO DÊ:CüMPBIMENtáDE^OBJETiyOS
As atividades/serviços/manutenção foram totalmente prestados atendendo aos objetivos
da transferência?

X

Houve a fiscalização "in loco" da transferência e foi realizada pelo responsável
designado pelo concedente?

X

Houve 0 cumprimento dos objetivos e o atingimento das metas propostas'^ X
0 documento pertinente ao cumprimento de objetivos foi emitido pela pessoa
competente?

X

SIT - PRESTAÇÃO DÉ CONTÀS
Foi apresentada dentro do prazo estipulado?

X
Contém todos os documentos necessários?

X
Os documentos apresentados estão revestidos das formalidades necessárias?

X

4 •SIT-.AVALIACÃO.DÉiiiKiiLUi^ -
Manifestar-se com relação à Regularidade apurada: (regular, regularidade com
ressalva ou Irregular)

Regular

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente para todos os fins de direito.

Local: Planalto

Responsável da Prefeitura

—Maiton Fernando Kiihn
(nonne^glifti^g^ra)

CPF643.844.4«9-34

»ca»

Data: 02/04/2015

Gestor do

Núcleo Re

José Juranidy rCl^kuvIs da Veiga
CPF 2^14)6.520-49

'Obs.: No caso da resposta ser negativa ju£»ifioar.

I Munaro

200.575.630-04
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Recebemos de FORTECOM COMERCIAL LTDA ME os produtos e.'ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado
Destinatário; MUNICÍPIO DE PLANALTO - PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS. 1583 - CENTRO - PLANALTO - PR
Emissão 03/12/2014 ValorToial: RS 95587,00

DATA 00 RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEOOR

NF-e

N" 241

Série 1

FORTECOM COMERCIAL LTDA ME

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO N® 689 - JARDIM

PRIMAVERA

CASCAVEL-PR
CEP 85802190

FONE 4533066657

FORTECOM@UOL.COM. BR

DANFE
Documento Auailiar da

Nota Rscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA [li

A.

N° 241

Série 1

Folha l/l

Chave de Acesso

4114 1209 585S9200 0I2S 5500 1000 0002 4110 4351 3117

Consulta de autenticidade no portal da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/port3l ou no site da SEFAZ Aulenticadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
Protocolo de Autorização de uso

141140I87218357 03/12/2014 09:20:40

INSCRIÇjtO ESTADUAL

9064260305

[  INSCRICAO ESTADUAL DO SUBSTITUTO tributário Y CNPJ
1  I 09.585.592/0001-25

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÁO SOCIAL —

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

DATA DA EUISSÁO

03/12/2014

ENDEREÇO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
BAIRRO' DISTRITO

CENTRO

CEP

85750000

DATA DA SAÍDA

03/12/2014
MUNICÍPIO ^

PLANALTO

ÜF

PR

TELEFONE l FAX

4635558100

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

08; 51:30

DUPLICATAS

[Número
VeiiM^íto

Vale
15/12/2014

95587.00

CÁLCULO 00 IMPOSTO
8ASE DE CALCULO 00ICMS VALOR 00 ICMS BASE OE CALCULO DO ICMS DO SUSSTITUlÇAo [j VALOR OO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VAIOR TOTAL DOS PRODUTOS

95.587,00
valor FRETE

DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS li VALOR 00 IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

95.587,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZAO SOCIAL I FRETE POR CONTA

Ü - Emitente

OUANTIDAOE

Ü.tW

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

¥ LtUNtCiPIO

jl

COOIGO ANTT PLACA OO VEICULO

NUMERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO BRUTO (KG)

0,00

PESO LIOUIOO (KG)

0.00

DESCRIçAo do produto I SERtAÇO

FOSFATO NATURAL REATIVO FARELADO MÍNIMO ">«1
DEFOSFORO 14% SOLÚVEL 32V. CÁLCIO

25102010 TN

quantidade

122.00 95.587.00 0.00 Ü.OÜ

PROCESSO DEI
( ) Cormte n.^.
( )T.Pr3Çon°
( } Concorrência n."
( k) Pregão Presenciai-
(/^Contrato n." -/'/S
{ ) Aditivo n." _
( ) inegibilidade
( ) Dispensa
Data L

Chefe do D

ICITAÇÃO

DADOS ADICIONAIS

^ INFORMAÇÕES COUPIEMENTARES
X INFORMAÇtSES COMPLEUENTARES DE INTERESSE 00 FISCO

CORRENTE DEPOSITO BANCARIO BANCO DO BRASIL AGENCIA 1460-5 CONTA
- Valr Apíox TnSs PRESENCIAL 090/2014 CONVÊNIO N» 040/2014 SEAB

DATA E HORA DA IMPRESSÃO; 03/12/3014 09:20:50 J
OesenvDh/ido por Trytdeas Sistemas - www.iryideas.cam.br



DE PLANALTO
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAIULNÁ

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2014

DE: Luiz Carlos Panzer - Secretaria de Agricultura

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de fosfato,
destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Fosfato natural reativo, natureza física

farelado, mínimo 29% de fosforo, 14%
solúvel em acudo cítrico, mínimo 32% de

cálcio, embalado em sacas de 50 Kg.

122 TON 785,00 95.770,00

TOTAL 95.770,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 95.770,00 (noventa e cinco mil e setecentos e setenta reais).

OBS: Tendo em vista a REVOGAÇÃO do Pregão
Presencial n° 079/2014, decorrente de fato superveniente comprovado nos autos
solicitamos a repetição da licitação do objeto em epigrafe.

Informamos que serão utilizados recursos financeiros
oriundos do Convênio n° 040/2013 - Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento/SEAB. Conforme Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Prazo de Vigência: 31/03/2015

Cordialmente,.

UIZ CARLOS PANZER

Secretári o de Agricultura



MUNÍCIPIÓ DE PLANALTO
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cofn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de fosfato, destinado ao Programa de
Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura
deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

/

MARLON FERNANDO KUHN

/refeito Municipal.



ÇLÀilALtÇ

município de planalto
CNPJN'' 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do
Solo, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 30/10/2014, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da
Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2281 11.133.20.603.2001-02081 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



tLÀÜÃÍtS

município de planalto
CNFIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER: Planalto-Pr., 30 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de fosfato,
destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
30/10/2014, da Secretaria de Agricultura e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 95.770,00
(noventa e cinco mil e setecentos e setenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
2281 11.133.20.603.2001-02081 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo criténo de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.® 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezei^bro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposiçfl es legais.

ETtrPan

OAB
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao
Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

c
MARXON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO 090/2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Pai*aná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica -• CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n*^ 002/2014 de 03/01/2014 tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de fosfato,
destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2014 de 03/01/2014 e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 14/11/2014, ás 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
contratação de empresa visando a aquisição de fosfato, destinado ao
Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

,1 !

f|

íSil

'  I

Fosfato natural reativo, natureza física
farelado, mínimo 29% de fosforo, 14%
solúvel em ácido cítricô, mínimo 32%

122 TON 785,00 95.770,00
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de cálcio, embalado em sacas de 50
Kg.

TOTAL 95.770,00

2- _
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Convênio n° 040/2013 -
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento/SEAB. Proveniente

élrítatíli ê
2281 11.133.20.603.2001-02081 0.1.00.0000000

3- DA PARTICSPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 14/11/2014 às 14:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope 1 contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
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4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILHTAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste editai e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e os preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
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estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue total na Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, à Rua Soledade, s/n°. Bairro Primavera, Planalto-
Pr., no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação
de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem
os menores preços, subseqüentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, ríòr
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meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o f^regoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n** 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes '^l" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem siíás
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ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Prova de registro do Produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA. (Lei Federal n° 6894/80; Decreto Federal
4954/2004);

h) Prova de registro da Empresa no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA. (Lei Federal n° 6894/80; Decreto Federal
4954/2004); e/ou Prova de Registro da empresa no Órgão Estadual
conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA (Decreto Federal 8059/2013);

i) Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal, emitido pelo
IBAMA. (IN n° 96 de 30 de março de 2006);

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
k) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
1) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
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declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue total na Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos, à Rua Soledade, s/n°. Bairro Primavera, Planalto-Pr., no prazo de
15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o

^  objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/03/2015.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 95.770,00
(noventa e cinco mil e setecentos e setenta reais), conforme demonstrado
no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
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03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

^  16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos

8
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inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ào) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2014

MARL0N FERNANDO KUHN

(feito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 090/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO /
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PREGÃO PRESENCIAL N® 090/2014

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 090/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fom_os declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

J



<íMi»yí!

'mmiapío 'DE planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Pane: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014

ANEXO IV DECLARAÇÃO BE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

fdocumento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

090/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO^

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014

ANEXO VI - Beciaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
090/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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C
DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014

EMPRESA:

CNPJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°_

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

090/2014 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de fosfato, destinado ao

Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido

pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..72014
PREGÃO PRESENCIAL N''...../2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° , com sede à N°
na Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o
Sr(a) , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

, e do CPF sob n.'' residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, conforme

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 122 TON Fosfato natural reativo, natxireza física

farelado, mínimo 29% de fosforo, 14%

solúvel em acudo cítrico, mínimo 32% de

cálcio, embalado em sacas de 50 Kg.
TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
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Parágrafo Primeiro: O Objeto deverá ser entregue total na Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, à Rua Soledade, s/n°. Bairro Primavera, Planalto-Pr., no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

Parágrafo Segundo: A empresa contratada ficará obrigada a substituir, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo: O pagamento decorrente desta contratação correrá
por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n° 040/2013 - Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento/SEAB. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

'iCohtada(iÜÍp|e'If illltfflifcional prograqMçaill
2281 11.133.20.603.2001-02081 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

2
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CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
^  descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual

que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei xf. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2015, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permiticias.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr.... de de
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COMTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 30 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de fosfato,
destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do
Contrato Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em

consonância com a Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a
Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o
Decreto Municipal n.'^ 2727/2007 de 26/Oí aemais aisposiçü

E o Parecer,
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MINUTA DE EDITAL DE UCITAÇÃO ...../2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
Sáo Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2014 de 03/01/2014 tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de fosfato,
destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto, que serã regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente ã Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2014 de 03/01/2014 e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / ãs : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

I- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
contratação de empresa visando a aquisição de fosfato, destinado ao
Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1 1
Iteíií"

B
Preço

^çnáxi^p:. ̂ 'máximo

1 Fosfato natural reativo, natureza física
farelado, mínimo 29% de fosforo, 14%
solúvel em ácido cítrico, mínimo 32%

122 TON 785,00 95.770,00
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de cálcio, embalado em sacas de 50

Kg.

TOTAL 95.770,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Convênio n° 040/2013 -
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento/SEAB. Proveniente

2281 11.133.20.603.2001-02081 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.



KaBÃíÍS

município de planalto

CNP/N^ 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

^  PLANALTO : PAUANÁ

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fízer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e os preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
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estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue total na Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, á Rua Soledade, s/n°. Bairro Primavera, Planalto-
Pr., no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação
de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem
os menores preços, subseqüentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
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meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.

^  8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante

^  classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n? 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ̂ 1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
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ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Prova de registro do Produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e
^  Abastecimento - MAPA. (Lei Federal n° 6894/80; Decreto Federal

4954/2004);
h) Prova de registro da Empresa no Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA. (Lei Federal n° 6894/80; Decreto Federal
4954/2004); e/ou Prova de Registro da empresa no Órgão Estadual
conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA (Decreto Federal 8059/2013);

i) Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal, emitido pelo
IBAMA. (IN n° 96 de 30 de março de 2006);

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
k) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
1) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não

6
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declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes ã disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue total na Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos, ã Rua Soledade, s/n°, Bairro Primavera, Planalto-Pr., no prazo de
15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o
objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/03/2015.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 95.770,00
(noventa e cinco mil e setecentos e setenta reais), conforme demonstrado
no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Planalto, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
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03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos

8
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inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual{is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N". ..72014
PREGÃO PRESENCIAL N°...../2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n° , com sede à , N°

na Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o
Sr (a) , brasileiro(a), comerciante, portador (a) do RG n.°

e do CPF sob n.° , residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, conforme

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 122 TON Fosfato natural reativo, natureza física

farelado, mínimo 29% de fosforo, 14%

solúvel em acudo cítrico, mínimo 32% de

cálcio, embalado em sacas de 50 Kg.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA



ÇlAHAUt?.

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Primeiro: O Objeto deverá ser entregue total na Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, à Rua Soledade, s/n°. Bairro Primavera, Planalto-Pr., no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

Parágrafo Segundo: A empresa contratada ficará obrigada a substituir, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo: O pagamento decorrente desta contratação correrá
por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n° 040/2013 - Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento/SEAB. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

2281 11.133.20.603.2001-02081 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

2
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CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

^  Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

^  O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2015, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr.... de de
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



2B JORNaLDE beltrão Sexta-feira. 51.10.2014 - 5 491 Atos Oficiais

i  Prefeitura Municipal de Planalto
AMSOO: LICITAÇÃO

i  -FREGÃO PRESENCIAL' N' 037/2G1A
:  O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR.. faz saber acs inieresssdos que co-n bese na

1 Lei Federal de f0.520 de 17 de jUlho de 2002: Decreto Wunidpal de r,' 2727/2007
■ Ce 26/05/2007 e suas al!e.'açces, kbsidiariamens à Lei Feoeral n' 866603. suas
; alterações, LC 123.'2006 de 14 oe íezeT-b-u de 2006 e derrais tegisiaçõss apiicáves.
I em sua sede sito a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, fará realizar Ijcitaçêo na Wo-
I dalidadê PREtóO PRESENCIAL sob n' C87/2014, conforme descrito abaixo:

OBJETO; Ctitrataçâo de err.aresa vsando a p,-estação ce ser^-^s de .boras da
I camintião, tipo caminhão caçamba a serttlizaías em ate-rps, x.ledete.Ta. cascaira-
mealo de estradas e outros serviços jtiiizacos peto Mur/icipic ca Pianalto
DATADA ABERTURA-13 de novembro de 20U ■■ às -08:00 horas
Vaiores informações ur.tc ao Oepartams.-to ce Lcitaçíes er Ce aíperle-itè

MARLCN FERNANDO KUSN
Prefeito Munidpai

AVISC 0= LICITAÇÃO
UÜNiClFiO OE PLASAlTCiPR

PRESÃO PRESENCIAL N» 038/2014
'  O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei
! rede-ai de n' 10620 Ce 17 Ce jiiho de 2002: Decreto Mun-opai ce r.' 2727/2007
de 26,'05r2007, e subsidia.hamente á Lei Federa: n° 6,66c,B3, LC 123.'2X5 ce tí de

I dezembro de 20O6 e demais leg.slações aplicáveis e.m sua sede sito a Praça São Frar-
I cisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
scb n" 088/2014. conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de ta.-rque de ccTtusiiva ,-cdcv-:átio. cesárado ao abastei-
; m,enlo mrSvel de méquiria e veicules cesta Mur.-cptc de Pianalto.

DATA DA ABERTURA: 13 da novembro de 2014 - ás 14:00 hõras.
Masores informações into ao Deoartamento de Licitações em horário de axpedie-i'a.

WARlONAERNANDOKChN
Prefeito Mtnidpai

AVISO DE LICi"^AÇÃC
Mb.NICiriO DE PLANAlTC-PS

PREGÃO PRÊ3E.NCÍAL tf 03S/2G14
O município oe planalto, faz saber acs inieressaoos qus cem base na Lei

Federal de .o' 10.520 de 17 de julfro da 2002: Decreio MunidMl de rP 2727/2037
de 26'06/2007. e subsidiariamente á Lei Federa! n' S-ESaGO. LC iTl^OOô de "4 da

; dezembro de 2006 e cemais leg.siações aplicáva-s em sua sede s/b a Prs^ São .^rer-
j cisco de Assis. 15S3. fará realizar Licitação na .Modalidade PREGÃO PRESENCIAL

/4litiji° 039/2014. conforme descrito abaixo:
^BJETO: Aquisição de Micro Ônibus, rr.i^-rro 30 lugares. íesli-aco a Secca.-a da
•uaçâo Munic/pio de Ranauo.

I  DATA DA ABERTURA: 14 de novembro de 2014 - às 39:00 noras.
Maiores informações itaiio ao Departamen» de Lotações sn .ho-rário de exoediê.ne.

MARuCN FERNANDO KUHN
Prefa/W Muiiopa

!  AVISO DE LICITAÇÃO
■PREGÃO PRESENCIAL* N* 090/2014

I  O MUNlCPiO DE PLANALTO, faz saber aos inieressaoos que com base ns Le:
Federal de n" 10.520 ca 17 de julf-a ca 2002; Deaeío Municipal da n' 2727/2C07 da

' 26'06/2007 ê suas alterações, subsidiaria.-nente à Le' Federa! n" 3 666/83, suas alic-
I .'ações, LC 123.'20C6cs 14 ce dezembro de 20C6 e ce.-nais legislações ac/icáveis. em
sua sede sito a Praça Sâo F-anc;s:c Ce Assis 1563, fa.-â rea ica-ücitaçâc r.ô McCall-

I dade PREGÃO PRESENCIAL sob rf 090/2014, ocnfOiTine descr.Ic esaixo
OBJETO: Aouisiçâo de fosfato, cestnado ac P-oçrsrr.a de Apoio ao Manejo e Fertii-

1 cade do So'o desem-civido pela 3ed.'eta.-.a da desle Município de Pla-ialtc.
DATA DAA3ERTURA: 14 da no-.err.brc de 2014 - às t4:X no.-as.

!  Maiores infcRneções iuntc ao Departamento de Licitações em horário de exoediente.
'  ■ MARLCN FERNANDO KUHN

Muricioa

j  União de Coopciaiivas ds Aj^iculctira JPamUiar c Economia
Solidd ria do Estado do Paiani - U.iicafèt Patani

AVISO DX ItOMOlÁKACÃO

A LJNICAPES - Ut«io de Coopmuw di A^utíuri ãniiilist t Econem/s
Solidirit dí Fsndo do Ptrari, mciiu no tNPJ 01.SÍ4.244./0C0I -61. pw rseio dt stu
irpmoiaae lepl Sr. Niluo Bxticr KempL tonrit putiltco. pari k^lei os efHiai c tits
fcgin qoe tvmoloopu;
PREOAO PRESENCIAL lftZ0l4
PROCESSO 17/2UI4

OB/ETO: CounuçSo dc Aueeona un OciUo Ealrud^La e ax Ot^aãixçSrt
Pnvduthri c CwTcrdal - R^dki Sudocnc

Umpret» vtiscdnndo «jtanie. nCA71'HALIS Ca.NSi;L-rORIA. imcrtu no CNPJ
leiioin I4.944.Í 11/0001-99, cnm o vib3fdcR5VZ/crL(Z} t.weffiaedoti rid ccnr. r
sosctu trais)

IscaBcloSa. j(lde OuiuNo de 21)14.^t^ancl

Èwiir Kranr.'
Unieili!* Picaai

ASSOCIAÇÃO REGIONAL OE S.AODF. DO SUDOESTE
CNPJ N=. 00.333,67a.1>Mr-96- Fone/pax (0XX46) 3524.5335
.Rua Antônio Carneiro Neto, 301, Aivo.-aCa • CEP 35601690

Francisco Beltrão-°R

COMISSÃO PERMANE.NTE DE LICITAÇÃO • A.RSS
I  RETIFICAÇÃO 00 LOTE 12 ITEM 04 - EXTRATO DO CONTRATO ADMiNiSTRA-

TIVO 037/2014
I  EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N' 0l3'2014

A ARSS - Assooaçâo Regional de Saúde dc SuCceste, por meio ce seu .^'residente,
I no uso de suas atribul.ções, em deccránca da ilc/taçãc em epérafa, toma pública e
I oficializa esta "RETIFICAÇÃO", conforme dis-posições a seguir alinhavadae:
[  1. Onde se lé Lob 12 romscimento da materiais ds consumo

mc—jiras—ri«i—iTnar I L/uaise i.eii

2. Lò »• Lot» 12Fcfft»ómente d> R«t«rt»s d*

Francisco Beltrão 30 de Outubro de 2014
ALB£R~OAR;SI

PRE3'DENTE-ARSS

Prefeitura Municipal de Vitorino
SEGUNDO TERWOADlTfJO

ATA DE REGISTRO DE =REÇOS 11/2014
Que fazem entre $1. o PREFEITURA MUNiCPAL DE VITORINO, pessoa jurídica

j de direito Público interno, devidamente insc-rite no CNPJ scb n' 76.99S,461'OOOt6C.
' co.m sede e toro â Rua Barão de Capanera. 134, bt. Vianno. Estada do Paraná.
1 neste ato representado pele .orefeíto Muniopai. Sr. J JARE2 VOTRI. b.-as/iei.-o, casa
do. agricultor, pcrtador do CPF n" 411.418.369-91 RG n» 3.t08.112-8/PR. doravante
denominado de CONTFWJANTE, e Oe cut-o, Sr E1.I0 ZluiO, brasileiro, e.-npresârio,

' casado, porlarior do CPF n® C61 072 826-45, RG n' 7034?7.s doravante Ce."4>mir.3do
I CONTRATADA, firmam o presente mac ante as seguintes câusulas e condições,
I  Cláusula Primeira: fica reajusiado o valor de RS 3258,42 (trás .-n/|, duzentos e cin-
I quenta e cito reais c quarenta e ools centavcs).

Cáusuia ^unda: o vaw da Oiausula prmeirs cavené ser ao içado -c raaiusla
i aos ite.-is abaixo:

Cláusula Terceira: Permanecem em pieno vigor todas as cs-mais disposições ccn-
I tratuâis que não conflitem com o oreserle adiamento.

E assim, por estarem. Justos e os,-i'uaíadss. cbfgsrcc-st t bem e fielrrenis cut-
j pri,'em irlsgraímenie o contraio Oe parceria de serv i.ros por aí e por seus sucessores,
I tirnam o presente aditamento e-m duas vias Oe igualteo' e íorma.

Vitorino, em 30/10/2014
vUARE2 VOTPl

C  TC:

Ad,-uOicaçâo de Processo i
Juarez Votri, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Ad^idica o Jul-1

! camer.to preferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria n® C2/2014. do Processo j
: Lictatório n' 211i20i4, modariíade. Pregão Presencial ir' 123/2014 AQUISIÇÃO DE |
I MATERIAIS DE Iluminação para utilização na decoração natalina do
: MUNICÍPIO. Em favcr oas em.presas abaixo relacionadas:
í  CENTRO OESTE COMERCIO £ INTALAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-1
l.«£ CNPJ-10.583.036i'00C167

e fOvinii itwieo t* otiDouçoesmiAt CAI irci •«>»

"ÍtS~

:  vrORINO30/10'2Ci4
!  JüaREZVOTR-

Piíferio Municipal

i  HOMOLOGAÇÃO Oc PROCESSO
I  .=ORTARIAN= 288/2014
í  hamcicca o Julgamentc 211/2014, refe,'en.lc ao Pragâo Presencial n° 123/2014
I dando outras provídincias
I  O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, ,=>R, no uso de suas atribuições legais;
■  Art. 1°. Homologa o julgsmento proferido pelo Pregoeiro ncmeado pela Portaria
; n° 02/2014, sotze 0 Processo de lici'ação n' 2li/2ú14, modalidade Pregão Presen-
i ciai f,° 123/2014, i-po menor preço por item, que tem por objeto a: AQUISIÇÃO DE
i MATERIAIS OE ILUMINAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NA DECORAÇÃO NATALINA DO
I MUN.CIPIC, Em favor das empresas abaixa reiadonadas, tudo conforme o constante
j ne Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação) cue fica fazendo parte indissoiúvei
i desta Portaria. i
j  CENTRO OESTE COMERCIO E INTALAÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-1
-ME CNPJ; 10.583,336/õ001-07

'  .LR-CiD.ADÊ industria E COMERCiO DE DECORAÇÕES TEMÁTICAS LTDA - i
IEPP CN,3J: lS.13a,?63/000t-7C '
I  Art 2Á Pelo presente, íica ribmaao os pamciparas ca iiotação supramencionado, I
' da dedsão estabelecida nesta Portaria,
:  Art. 3'-. Esta Portaria entra.'á em v çc-" r,a data de sua oubricaçâo, revogadas as |
icisposç^semconiréric. i
i  ■/i!crtno,'PR, 3(V10/20U |

JÜAREZVOTR! I
P.-efeito Municpai i

{  Extrato do Contrato n° 245/2014 Dispensa 044,'2014 : Partes Município de Vitorino
CNPJ 76.995,463/0001-00 a RHEUMA CLINICA OE REUfJATOLOQIA 00 SUDOES-

i TE LTDA-EPP - CPr>MF soo n=. 01555330979 objete: a CONTRATAÇAO DE SER-
i VIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E.M REüMATOLOGIA PARA!
ATENDIMENTO A USUÁRIOS DA UNIDADE DE SAÚDE, Modalidade PROCESSO i

! DE DISPENSA sob o N" 44/2014. Vigência: 29/10/2015. Delação Orçamentária- 90-
; 88 - •M or total RS 12.000,00 Vitorino, em 30/10/2014. Assinaturas JUAREZ VOTRI |
1- Contratante Município de Víorino - RHEUMA CLINICA DE REUMATOLCGIA DO 1I SUDOESTE LTDA-EPP - CONTRATADO - MAICON NUNES LOUREIRO J

a«Tiu.iraci)i«tocm;jU)M: «vtiwm fu aauu.»m«cgrnm>n<

Bwv*v teefcu CCTíVOCA * **a* jkCwverwi.* FW • uwel UwetíWW, â * «
a* » ei leu. *1 wlv tóe rUy* Hwtuw* •> A» 1U4W* cz>
e »»•». HOCKI «1 untuèv*. Uh*. * A i=Di»a» <• AIWW» ert lkac<tik I»
ura *MV,M nvaiitv Cvwuraw wm • piwiwv» <' 40 rau* Él III» tm Wiiiéeii mn
•anainn M «n>. in tktíKb OHwKtv k 1193 mw <rav iHUte via» «»> to aMitira» 4> vrar.
4 •» leran* «Ik^ Crawatk 1» 1*4* iwiH. ew wnrae 1» Mhfl wu**» «m «w«*raw k ww. e*

1 woot: jt ra cMramkk «^iravra •3444' e ira 44
ctnkio Srairât Unt 44 tMran. ra c:cMra4 e* MtáqtakUea - Bml
ftn .tM m «oraM ii|4<. 4 mtti» Kuxuirnnou. •

xavvrauv^* M<4

Ktwwmt u (-«laai MUM/intiM u

PitgreiTitfu wjwctwt oe pb.tr*q

cnemtATn pgmwntssAo de nmrrro rbai. ím; um

PARTES; MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO E ASSOOAÇAO DOS
RC/ENOEOORES DE INSU.MOS AGRÍCOLAS 00 SUDOESTE 00 PARA.Ná

O&lETOi concessão ee direito reel de uwe euoirlsedo peU Lei Mimktpel n*
4 Z47/20t4. 10 asa mz no to» n» SS-A oe ciebJ n» 0$.FB. tom Ana I«t*l d*
82.369,-M RsZ, maMcttUiio re< lã-079. ru» 2' O^no àt de
prcpnetlsds do Munitipin Ct rumisco FeltrJía

^igâo.PR. Kdeeutubfode20l4.

toMonlQOJtl

/váaQWJ;
AKtmtrAntèio^

»nt«

O prsiídeme d« CerrútMo úê Lkdaçio. ncmoâdo «réivóe d« Poruns tf
072/20U. òe 03 do fevertiro de 2014. com base na Lei Federal 8.688^3 e

I  iegleteção compíemonlare torno publico rcouRedo dt üdlsçAo
; «ODAllOXnE- TOMADA DE PREÇOS N® a67j70l4
! 08J£T0: A^fuolçfio do dista enterel ou orai cm po o leito cm pe. ptrs sisadcnonto
! fdotti.
I EMPRESAS VENCEDORAS- NUTRIPORT COMERCIAL LTDA * ttem 01 - RS

77,63: IKCI92 - RS 11.03: item 03 - RS S.CO: iiem04 - RS Z0.90; dem OS - RS
^HS 16,S0; nem 09 - RS 11.7J; «em 09 - RS ZS.OO; SCIffitO G

"DUIDORA OS PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - tWm OSCAST
-RJ/22.0a

: RS 30.761,03 (trtnta mil ucccontas e oitenta um reais),
' 1. jlbqe rautubre de 30.4.

- Pmtldenle d» CamiuSo d» iJtrtacio

O prentoerde da Cwnissas de Líchacao, nomeado através da Portaria n*
072/2014, da 03 da fevemé-o de 2014, com base na Lei Federal 8.686/93 e
tegsiaçãa complementtr. tsms púbico lesuliado do Ucítagas:

MODAUDADG: TOMADA OE PREÇOS N» 0B»2014
OajETOi tocagão de palco, da trio etttrico com ornerim. tonorizafáo a
tunmaçso, para udüzaçao duranta o período do lestajos nalailnos nomuwlpio ds
Francisoo GelíiâoiflRR.
EMPRESAS VENCEDORAS TROVAO SONORIZAÇOeS LTDA - KG - Bem 01 -
RS 39.S80.Q0 (iTinta e nove m« rrovecantoa o oCeata lath): RODRIGO PONSONI
BONETI. - hem 32 - RS 13.(360.00 (treze ma aetsoeflíoa « tassenia rotbl:
Bom 03 21.999,00 (vints um ml novacamoa e navetns e nova ratls):

SANTOS - ME ' bem 04 - RS 17.400,00 (dazasseto md e

S 93.039,00 (noventa o trfta mil e trinta a nova rtaia).
outubro do 2C14.

EIXLAI

> da CotiêssOo ce Ucdagãc

fyutTES wici#ee»r'ra'eàÉ,*8#4rie*P*»*e«W*«ti»n>gu*8C>ec>
tC«>fCt« â6fÉF«»«*feOJi»Ti C<n»-Wrt* liKíClí
oejcrc. rormiH»-*»« «• •
vo»# •• mnw» 6 pé**** •

VMOA mfrAL-M««%)&OOi0*M!9CMni^«i'
iKTaMt •

maio OE HOMOtoGACão

l>RSaãON>M4a014
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Miimtipi>dtFtattiu
Pnç* Sic fuKÍSdt ifc .^is. 1533
S5.75(KWO - PUittlla • Píraní

EXTRATO DE COm^TO N* TM1014
PREOÃO PRESESCI.U N' OSJlOi 4

data da A3SIMAIU.V Md:«HBtoodí -MU
CONTRATAVTE; Mos^ * flaatuTcaJo í.loi»a|jJ dc 5^- de Pbeila
iWRATADA. Aow ÍW) Maoibdi Ihb.
08JE10: Aíuiíkii» de eomlwjtivel. ii|» DUO ÜIESEl, pm lae aeliwvo dl Im d:
■■etxiüATOagr-^ A>ci>MB3Íã)io Jç Ptcalu.
ri^a . I M l tt\«rf\ I KlftVietVMllQUAXT NOldEDOfSOOCTO MARCA WEÇO i PREÇO. : ONID.

íiimi'"; 'i.f ÕUOiiffitlSfD

1
IÇ4IT. TOTAt i
'■■lifVirifíõínii

VALOR TUTAL RS ».«».« uàiK c KO oíl cicsaoo» isál
PRAZO DE VIGÊNCIA: SaWilOIS

MARLÚNHKNANlXiKCRX
Pr((:iN>MuflK<|>>t

EDIT AI PE RBÜITADO DE LICH ACAO
raETÃO PRtSESCUL y SBOgM UE 04 DEOUIOBRO DE »H

tUH CARLOS BOM. n> «JMlidHÍ# «e dn Vta:<S''" ™
Pluulu». fíudo do PjíjbS. nmwido yíb ?«liri5 n'. 1X2.0)14 dc (3 de (ítaíw de 3)lt ca
çon^*riineBh»4LRfeitfildf n*IÚL520JelTdeíi!lhode2íli2;D«n4oXDa»<ipilde« 2717/ík,2
de M/íVi:»)? f sebKdúriawiSe pet» Ijri «W. de 11 de iwdw de 19» » ra» jjosatiotrf
jaesHiio e feji-díclo eoiwíjti TORKA PÚBUCO. o Wiuludo l*úHico dt Ucbtfp M
«rfsBdiie PREGÃO PRESENCIAL lipoMESOR PREÇO, reíttcnir

1. Objeto d<lkiU(M
A;fiiji<4o de iwnbuslví!. tipo Ó1.E0 DiESTL pn i«- ntlxaito de 'wt de

> tiade>/miguin» de»lc .Atoicipiode PUwlto.
íOIEi

1

NeaKd<>nudiito

Sêõlãêãisiõ"

(jAmii-isdc \ Unidiít- ' PoiçoirdrBiO | P/cçooíJima j
j  1 uri>.lro Vtti I

2.ÍA v-mm,

TOTAl 2SdCllOO(
2, Eepmtf»2dptitlc

11 AirrorosTO sk)mbach ltda.
Siiieçi>>:CÍK«ík«b

X  EnpnaVtoad»]:
il AuIo Po«n Mroitorii Udj., fcs» jtaidia. tom iraíiiçjo no CNP) N" B.SSlSfl/iXWi'

35, axR <uj «ede wótl i .Av. Riu Grmde d» SaS/iC IK7, CeuW. MurdcÇio de Plirjito, taDdu ile
PAniii. ctmiiiCAii ctft r hjjçie ou ilcti: 01. tiAxEando u de RS MZO.llXl (vicie e íeti md e
vitkKtbe leu»)
4. DdlidiAberturj;

4.J A lAitt^üu Pt«sfíi Plwotá! d" ÍS.VMI 1 de íN !Í» lAdiiern de 3814. leve EU abeítii-'»
•.w («-jvAo eeuE/jde fido Pte^érn nodu i3 dí tedubm de 2>U >» ÍBD: htw, na uh de Aitioidei
Jj ItefóaiTJ .Vliaatipel dc ÉíBuUiV Eíiio do P.an1. rci Pt«3 Sto fnoáw de Aflú. I5S,

iTmuito. Eeldio do Piriná. «u 13 de adubei de 5)14

LUIZ CARLOS BOM
iVcggáis

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENaAL M 033^014

O Alanicip» de PtintuPenda Municipil da Siúd; de PIubIio. Eilnid do Pitiiü,
aisiii do Pitlaiu Míducipil. c cuuidcnndo o pticta do Prcjxáo e qaip: d: apcio. de
cniCjiTiidtde COS a ATA d: ScsOo iViblia de Pr^ Píveerciel a' 0331014. Uvnda em .)| de
odbo de 2014. IIOMOTZIGO o gcuhidi IdiI ia Piocsua 1 citfióR><, u mblidadc Pmçii
Ptnoicul. Tipo Mcsur Pmo d: aranfc cora oaisiio desenu.
OBIEIO: A^sicio dt conbisiivcl. tipo OLEO ClblSEL. pin a<o «xlitfiie da dota d:
itictila-iBáqaiiiB date MiaiciiBO de Htaalio.
"  " MÃRIA i PfifCO" i "pRlfon

_ i.i?ÍÍI:..J total
ipiraop I Í,Ü4| 36.ftl).'Ã)j.. ^

IIE.MTQDANT.

iam

DNID. DBIETU

LflilECiDfâELSir
TOTAL

EMPRESA 'AooPoai.MomlacliIita.
V.ALOR TOTAL RS Vi/MÍS («idie o nh mil c xiientxot loiis).
DAT.A: M dc úoiobni de 3014

.MARLOi EERVANOO KLUN'
Piclciio Municipal

.VRminO DE PLANALTO
AVTSDDELIOTAÇÀO

"PREGÃO PRESENCIAL" N» 087/2014

O município de PLANALTO-PR-, 6i7. .«to aos interessados que
coin base na Lei Federal de n" 10.520 de I? d: julho de 2002: Decreto
Muaicipal de n'* 2727/2007 de 26r0(»1007 e suas alieraçOes.
subsidiaríamente á Lei Federal i)° 8.666/9.3, suas altera^es. LC
123.^006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicár eis.
em sua sede sito a Praça So Francisco de Assis, 1583. íàrá realizar
Licitação na Modalidade PIÍEGÃO PRESENCIAL sob tf 087/2014.
confonne descrito abaúo:
OBJETO: Contratação de enviesa visando a prestação de serviços de
horas de caminhão, tipo caminhão caçamba a ser utilizadas em atenos,
corte de terra, cascaUianKnto de estradas e outros serviços uiilizados
pelo Município de Pbnolto.
D.4TA DA ABERHÍRA: 13 de novembro de 2014 - is OOiOG hoias.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DF 1 ÍC1T.4ÇÃ0
MUNICiPiO DE PLANALTO-PR

PREG.iO FPf SENCLAi. N' OSS'20 i4

O NíliNIClPIO DE PL.ANALTO. liz «to aos inieressados que com
base lia Lei Federai de ii' 10.320 de 17 de julho Je 2002; Decreto
Municipal de n" 2727C007 de 26 062O07. e subsidiaríamente à Lei
Federal n" 8.666<93. LC 12.5-2006 dc i4 Je dezembro de 2006 e
demais legi.slaçòes aplicáveis em sua sede sito a Prai^ São Francisco
de .Assis. 1583. fará realizar Licitação na .Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n^'088/2014. conlbnne descrito abaixo:
OBJETO: Ai)uisiçâo dc ianque dc combustível rodoviário, destinado
ao abastecimento move! de máquina e veiculo: deste Município de
Planalto.
D.ATADA ABERTUILA; 13 ds .mvembro de 2014 - às 14;()0 boras.
Maiores informações junto ao Dcnananxr.io dt Liciiações em horário
de expediente.

.M.ARLON FFRN.ANDO KITÍN
Preíeiio Municical

AVISO DF. LiCIT.AÇAO
MUNICÍPIO DF. PL.ANAI.TO PR

PREGÃO PRESENCLV. N" ü8'/'20] 4

O município de PLANAll O. isi saber aos interesíados que cora
base na Lei Federal de m' Ki.52U Je 17 de julho Je 2002; Decreto
Municipal de n" 2727/200" Je 26'íj6 2007. e subsidiariainente á Lei
Federal n' 8.66693, LC 123'2ü06 de 14 de dezanbto de 2006 e
demás fegislaçôes aplicáveis: em vua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, 1583, fará realizar Licnação na .Modalidade PREG.ÃO
PRESENCIAL sob if 089 2014. conforme de.scnio abaixo;
OBJETO: Aquisição de Mitro Ônibus, mínimo 30 lugares, destinado
a Secretaria de Educição .Mumcipio de l^jaiialto,
DATA DA ABERTliU: 14 denovembio de 2014 - ás 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente

MARLON rERN.ANÜO KUrlN
Prefeito Municmal

MIÍNICÍPIODEPLAN.ALTO
AMSO DE LICITAÇÃO

"PREG.ÃO PRE.SLNCLAL-' N' 090/2014

O MLiNICPiO DE PL/\N.ALTO. faz saber aos interessados que com
base na Lei federai ric rá lú 520 dc 17 Je julho de 2002; Dejeto
Municipal de ir' 2727.C007 de 26J)6í2007 e suas alterações,
subsidiariameriie ã Lei FeJenl rP S 666'93. suas aiteraçõea LC
123.^006 de i4 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583. tbrá realizar
Licitação na Modalidade PRF.G.ÀO PRESENCIAL sob n' 090/20)4.
conforme descrito abaixo:
OBJETO: .Aquisição de lbstá'.o, destin.tclo ao Programa de Apoio ao
Manejo e Fertilidade Jd SdIo. desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste .Município Je Pianaiio
DÃTADA.'\BLRTCRA; i4denoveinbio üe2014-às 14:00horas.
Maiores inlomuçòes junto ao Dqianamenio de Liciaçces em horário
de expediente

MARLüN MRN.ANüOKUHN
Prefeito Miitucipl

Muuiclpic de Planalto
Praça São pTancisco de Assis, n" 1583

85.750-000 • Planaii,-! • Paraii.i

EXTRATO DE CONTRATO N° 255/2014
DISPENSA DE LirrTAC.ÀO VOSfy20l4

D.ATA DA ASSIN ATt.IRA: 29 de outubro de 20U
CONTRATANTE Município de Pldiullo
CONTRATADA: Rancei Ari lemo-, da SiKa
OBJETO: Comrsiaçào dc cnquesa visando a prestação de serviços de
confecção dt pióteses demana dc npo tctai ou parcial removível,
destinadas ao Serviço de Saúde Hucal. desenvolvido pela Stastaria de
Saúde, Município de Pianalto
V.ALOR TOTAL RS 7 800,001 sete rui e aitocenios reais).
PRAZO DE \TGÊ.NC1.A: 31.Ti5 20i5.

M-ARLON FERN.ANDO .KUHN
Prefeiio .Aiunicipal

RESbLTABO DE DISPENSA
D1SPL\SAV08G/2014

O .MU.NIClPiO DE PLAN AL TO, com base no ait. 24, inciso 11 da Lei
L66693, e suas alterações i)osle.-;ores, dispensa de licitação a despesa abarso
especificada.
DBJETO: Concatação de empresa visando a prestação de setviçm de confecção de
próteses dentária do tipo total ou parda! removivel, destinadas ao Serriço de Saúde
Bucal, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, Município de Planalto.
EMPRES.A: Rangei Ari Lemos da Silva
VALOR RS 7.SÕ0,00 [sete mil e ciiocentos reais).
DATA: 29 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESllT.ADODELICrr.AÇ.AO
DISPENSA DE UCITAÇÃOy 087/2014

Fica dispensada de lidiaçã) na Snuia do art. 24, inciso IV da Ui
8.666.93. e suas altereçõcs posteriores i despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contiaíaçào de empresa visando à aquisição dc Ttansitor, desfinada a
Secratana de Administração, deste Mroidpio de Planalto.
EMPRESA; Chaves e Crua Ltd.1.
Ql'ANTlD.ADE:0}(trés)
V.ALOK: RI I.WíO.OO (um rail e seiscentas e sessenta reais).
D.ATA: 29deouuibiode20|4

MARLON FERNANDO KUHN
Prefiiiio Municipal

RFiliI.TADODF.DISPE.NSA
DlSPBiSAN'OSí/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, cora base no an. 24, inciso 11 da iei
8.6C6/93, e suas aitetaçôes posteriores, dispensa dc licilaçào a despesa abaixo

ODJEIO: .Aquisição de alimento pan dteta cora restnção natricional i,ine.'abó!ico),
destinaiio ao desínvolvimeaio de ações executadas pela Sectetaria Municipal de Saúde
ifeste Município de Planaho.
E.MPRESA: Nutriport Comercial Ltda.
VAI.OPu RS 6.9473.40 (seis mil. novecentos e quarenta e sete reais e quarenta
antaxos).
DATA: 29deoutubro de 2014

.A1ARL0NERN.AN'D0KUHN
Prefeito Municipal

pijndo de Prexndènclâ do Município de Planalto
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EXTR.ATO DBCONTRATO 5^002/1014
DISPLNSA DE UCITAÇÂO N» OOZTOU

DATA DA .ASSIN.ATÜRA: 27 de outubro de 2014
CONTRATANTE; Fundo de Previdência do Mumcipio de Planalto
CONTR.ATADO: João .Andetson Klauck
OBJETO; Contratação de profissional especializado visando à prestação
de serviços advocaticios para apresentação de defesa do FUNDO DE
PREaTDÉNCIA do município de PLANALTO. ESTADO DO
P.ARANÁ. nos autos n'0002852-24.2012.8.16.0141.
V.ALOR TOTAL: RS 7 500.00 (sete mi! e quinlientos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 meses
PRAZO DE VÍGÊNCLA: 31/12/2016.

LUIZ CARLOS BONl
Presidente

RESULTADO DE DISPENSA
DISPLNSA N'(»2fflll4

O FUNDO DE PRB'IDÉXC1A DO MUNICÍPIO DF. PLANALTO,
cora base nu srt. 24. incisu II da Ui 8.666/9.3. e sms aittrações posteriores, dispensa
Je liDUçio i despesa abaixo especiScadi
OBJLTO; Cmtratíçáo de prafis-vional especializado visando»ptisação^de serviços
idvocatícios para apresentação de defesa do FUNDO DO PREVIDÊNCIA DO
MLKlfÍPiO DE PI.A.VALTO. ESTADO DO PARANÁ, nos aiaos d" 0002852-
24.:OI2.8.15.0I4I.
EMPRESA: Joio Anjerstm Klauck
VALOR' RS 7.500.00 (sete mil e quinheaios reais).
DATA: 27 de outubro dt 2014

M.ARLON FERNANDO KUHN
ihefeitoÃfimicipal



Diárió Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS1==

PORTARIA N" 18 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.

M/5ÍIL0N FERNANDO KÜHN. PREFEITO MUNICIPAL de Pfâinatto, Estado 00 Paraná, no
uso de suas atribuições legais
R E SOLVE

Designar a serwWora C/UTIA FATiMA MOMBACH STURM, portadora da cerJuia ae
Identidade RG n" 6,772.151-9 SSPPR. JANICE ROYER 0ORCHARDT, portatKir?. ds
cédula de idenUdade RG n" 3 527.298-4 SSPPR. e ABRAÃO MARQUES, portackir ds
cédula de identidacte RG n°8 772. /23-8. para sob a presicléRcia da prumelra comiMifein s
comissão Processante [rata o p-ocesso Adm&iisírativQ relacionado a Porlarta rP 17;2014
GABir^lETE DO TOEFElTO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vtnle e quatro dias tíü rr.6s
de outubro do ano de dois mil e quatorze
tvíARLON FERNANDO KÜHN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESB^CIAL" N« 087/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com oase na
Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municif»! de n' 2f27 '2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsídiartamente à Lei Federal n® 8£66/93 suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais tegislaçi^ aplicáveis ar:
sua sede s«o a Praça São l'7anclsco de Assfô, 1583. fará lealizar Licltaçáo na liíodalidadc
PREGÃO PRESENCIAL soD n° 087.'20i4. ccsiforme desctfto abaixo.
OBJETO. Contratação de empresa visando a prestação de setvíços de borastíe caminh&o
UD^^rrànhão caçamba a ser utilizadas em alares, corte de terra, cascaihamento de
e ' \s e outros serviços utilizados pelo Município de Planto.
Da .r, DA ABEFírURA: 13 de novembro de 2014 - às 09:00 licras.
Maiores infomiaçdes Junto ao Departamento de Licitações em Itorárto cie expediente.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 088/2014

O MüNiaPlO DE PLANALTO. íaz saber aos Interessados que com base na Lei R derai
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/200/
e suDstdiariamenle à Lei Federal n® 8 666«3. LC las/aoCiS de 14 de dezembro de 2006
e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francssco de Assis i5S3
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 088/2014, cort-orute
descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de t^que de combustl^l rodoviário, destinado ao abastecimento
móvel de máquina e veículos desle Muntcfpto de Planalto.
DATA DAABERTURA 13 de novembro de 2014 -às 14 00 horas

Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horà-ío de expediente
MARLON FERNANDO KÜHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 089/2014

O município de PLANALTO. íBz saoer aos Interessados que com base na Ltii Federai
de n» 10.520 de 17 de julho ae 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/200?
e sübsidiariamenie à i.el Federas n° 8.666/93. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006

legislações aplicáveis em sua setfe sito a Praça São Francisco de .Assis. 158-3
fi. jaiizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 08^014. con/orrpe
descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição oe Micro ônibus, mínimo 30 lugares, destinado a Secretaria cfc-
Educaçâo Município de Banaito.
DATA DAABERTURA: 14 de novembro de 2014 - às 09:00 horas

Maiores infoimações junto ao Departamento de Licitações em horwío de exfredien!-:
MARLON FERNANDO KUHN • Preteão Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRE^CIAL®* N® 080/2014

R

jJPã^^/.069;

ESULTADO DE UCITAÇAO
DISPEN SA DE UCITAÇÃO N® 087/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federa!
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26(08/200"
e suas alterações, subskfiarlamente à Lei Federal n® 8^66/93, suas aRerações, lC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais teglslações aplicáveis, em sua sec^e sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583. fará realizar Ucltaçáo na Modalidade PRr.GÃc»
PRESENCIAL sob n® OSO/2014, conforme tiescrão abatxo;
OBJETO; Aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e i f,rtiiida<}:=
do Solo, desenvolvkJo pela Secretaria de AgricuRisa deste Municipio úe Ranaüo
DATA DAABERTURA 14 de novembro de 2014 - ás 14.00 horas.

Maioies inronnações jurilo ao Depalamentode Licitações em fiorário de expeduiiie
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeilo Muntcipa

Fica dispensada de licitação na fôrma do art. 24, inciso N da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores â despesa ítoaixo especificada
OB.JETO; Contratação de empresa visando ã aquisição de Transitor, destinada a
Secratana de Administração, deste Município de Planalto,
r MPRESA Chaves e Cruz Ltda .
ÚÜANT IDADE. 03 (três)
VALOR RS 1.660,00 (um mil e seiscentos e sessenta reais),
DATA. 29 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KÜHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DiSPENSAN'(»8/2014

O MUNICÍPIO DE PLAN/VLTO. com base no arl 24. inciso 11 da Lei 8.666/93, e suas
aiíeraçdefS posteriores, dispensa de Ncfiação a despesa abaixo especificada.
08.jHTO. Aquisição de alimento para dieta com restrição nutricional (melabólíco),
destinado ao tíesenvotvimenío de ações executadas pela Secretaria Municipal de Saútfe
ciesíe Município de Planalto
I.MPRÍ.SA Nutriport Comerciàl Lttía
MALOR RS 6 94 73,40 (seis mil, novecentos e quarenta e sete reais e quarenta caitavos)
DATA 29 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 225/3)14

CON\rtTE N® 034ffi014

DATA DAASSINATURA 28de OUtubro de 2014

COtMTRAT,!\NTE; Município de Planalto
íOMTPATADA; Assoctação de Proteção e Amparo ao Deficieníe Físico e ao Idoso
Carente-ADADEFIC

OB.iElO Contratação de pessoa jurídica para a aquisição abrigamenlo inslituciona!,
í-tr regime de Intemato. para idosos e ou deficientes fisíco/mentals deste Municlpto de
Planalto

valor total: rs 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais)
PRflZO DE VIGÊNCIA- 31/10/2015.
M.ARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HC^/IOLOGAÇÂO E ATO ADJUDICATÕRIO
CONVITE N« 034ra014

! ,11 iNlciPiO OE PL/yq ALTO. com base na Lei Federal 8 666/93. faz saber aos interessados

que íosiizou abertura de documertfos e propostas de preços referente edüaiCONVITE N'
03-1/2014 de aconJo corno abaixo descifio:

OHJcTO: Contratação de anpresa especializada, para presl^âo de serviços cte
afcngamento instttuclonal. em regime de inteniato, para idosos e ou deficientes ftsico/
montas, encaminhados pelo Munteiplode Planalto.
Empresa .Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente.
VALOR TOTAL 31.320,00 (trinta e um mil 6 trezentos e vinte reais).
DATA; 28 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 226/13)14

CONVITE N° 038/2014

DATA DAAísSINATURA 28 de Olfiubro de 2QU

COM TFiATANTE: Município de Planailo
Cí.viTFiArADA; Francleíi Galhardo

OBJETO Contrataça) de empnssa especializada objetivando a prestação de serviços de
manutenção preventiva e conreilva, visando os consertos e reparos mecânicos da írofe ce
máqiJrias deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 7O0 H

VALOR TOTAL RS 52.500,00 (Cinqüenta6 dois mil e quinhentos reato).
=RAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015.

i.íaRLO.N FERNANDO i^HN - Prefeito Irtunlclpai

HOÍáOLOGAÇÃO E ATO ADJUDiCATÓRÍO
CONVITE N® 035/2014

i,i 1 iNICtPiO DE PLANALTO.com basena Lei Federal 8.666/33, faz saber aos interessados

qii-c- realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONViTE N°
036/2014 de acotdo com o abaixo descrito;

OSJETO. Contratação de empresa especratizada objetivando a prestação de serviços de
manutenção prevenlh/a e corretiva, vísantto os corBertos e reparos mecânicos da froa de
máquiras deste Município de Planalto.
Er^-ipresa; Franciell Galhardo
QUANTIDADE- 700 H

valor iOTAL R$ 52.500,00 (Cinqüenta e dois tnti e quinhentos realsX
üAT(\- 28 de oulutxo de 2014.

M VRION FERNANDO KUHN

Pieteilo Municipal

OV Ccri y/tos üo OítízS db 7VayinftiOIi»qr»tM»
tttciml molsatloaaaotíaaTicotíaala

'  cto 4* Para caneuttm Oi Milotaiakttd» do
' «aaiiBtrtía <íMda(?(i«ã*g83s|!(jp')títor«fa«lotó^ carimbo da t<Uitpo.ltiS»nuao . . .

código ao íi<io na ik». ,

http://amsop.ciieems.ccm.br PÍOilHl !
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Piraquara i Planalto

AVISO DE ADIAMENTO DO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 055/2014
O >.íL'NICÍ?IO DE PIRAQLARA lorna públxo. para conhecimerito dos
.níeressacos, qae a abertura do PREGÃO PRESENCIAL n°. 055/14. que teiri por
objeto o registro de preços para fomecitnemn de artefatos dc concreto para atender a
Secretaria Municipai de Intraestrtjtura, fica ADIADA para o dia 19/11/2014, às
09h00, no ntesmo locai indicado inicialntanie MOTIVO Alteraçõc.s no edital, que
estarão á disposição dos iiiicressados na Divisão de Compras e Licitações da
Prefeitura, na Av Getúlio Vargas, 1990 - Centro - Piraquara-PR, das OShOO às
12hOO e das IJhCO às PhOO, oj no site v/u-w piraquara. ir uov br Pii^aquara, 29 de
outubro de 2014

R$144,00- 106044/2014

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n*. 058/2014

Objeto Registro de preços para fornecimento de material de consumo medico
hospitalar, ctiuipamento médico hospitalar, material dc resgate e materiais e
equipamentos para fisioterapia, para suprir as necessidades da Atenção Básica.
Unidade de Pronto Atendimento Mttnicipal (UPA) c Serviço de Atendimento Móvel
de urgência (S.A.Vlü), pelo período de 12 (doze) meses. .Abertura 24 de novembro
de 2Ci4, às WhCO. na Sala de I/citaçôes üa Prefeitiir.! Municipal de Piraquara. na
•Av Getúlio Vargas. 1990 - Centro - Piraquara - PR Criiérlo de Julgamento
Menor preço unitário por item. Valor Máximo Global: RS 3 285 876.08 (Três
milhões, duzentos e oitenta c cinco mil. oitocentos e setenta e Seis reais e oito
centavos) Editai: Estará à disposição dos interessados na Divisão de l icitações e
Contratos da ftefeitura. no endereço acima citado, no horário das 08h0C às Í2h00 e
das Í3h00 às 17h00. ao preço de RS 5,00 (cinco) reais ou gratuitamente no site:
wvvvv.oiiaouaia nr.uov.bi. Piraquara. 30 de outubro de 2014.

R$36,00- 106483/2014

i Pitanga

município dp; pitanga

AVISO DE licitação CONCORRÊNCIA
Avisu abttruira de Licitação Concurrência 06/2014. Ohjctti: concessão
remunerada de u.so de bem público, ocupação do ccpaf (centro de
comercialização dc produtos da agricultura familiar). Data para a entrega e
abertura dos envelopes até a.s 10:00 hrs do dia 04/12/2014, LOCAL: Centro
Administrativo 28 de janeiro. 171 - Pitanga -PR. TIPO: Maior preço
ofertado. Piinnga. 30 de Outubro de 2014. Altair Josc Ziitnpier - Prefeito

RS 48,00 - 106236/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N* 090/2014

O MUNICÍPIO DE PI.AN.ALTO. faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n° 10.520 dc 17 dc julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n" 8.666/93, suas
alterações. l.C 123;2006 dei 4 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 090/2014, confoime descrito abaixo:
OBJETO: .Aquisição dc fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e
Fenilidade do Solo, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município
de Planalto.

D.ATA D.A ABERTURA: 14 de novembro de 2014 - às 14:00 horas.
.Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em hciáno de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

R$120,00- 106511/2014

§ Pontal do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ - AVISO DE
LICITAÇÃO - PROCESSO LICTTATÓRIO n* 124/2014 - PREGÃO
PRESENCLAL N°. 059/2014 SRP. Objeto: "Contratação de empresa

especializada no fornecimento de enxoval: cama, mesa, banho; carrinho de
bebê, cadeirinha para automóvel, e alimentação, bebe conforto, e parque
infantil". Abertura; 13 dc novembro dc 2014, às 09:30hrs, no departamento de

licitações situado a Rodo\ ia PR 407. Km i 9 - Balneário Praia de Leste - Pontal
do Paraná. Critério de .luigamento; .Menor Preço Por Item. Edital: Estará à
disposição dos interessados no Departatnento de Licitações e Contratos, no
horário das OShOO as 1 lhOO e das 13h30 às lòhOO ou gratuitamente no site:
www.pontaldoparana.pr.gov.br. Pontal do Paraná, 30 de outubro de 2014

R$72,00- 106199/2014

i Porto Amazonas

MLNICÍPIÜ DL PITANGA
AVLSÜ DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇ.ÃO DE EDITAL N." 60/2014
MOD.Al.IDADE PREG.ÃO PRESENCIAL

OBJETO; Contratação dc empre.sa especializada em medicina do uabalho
RECEBIMENTO F. ABERTURA DAS PROPO.STAS: até OOhOOm do dia

13 de novembro de 2014. LOC.AL: sala de licitações localizada no Paço
Municipal. Centro .Adniini.strativo 28 de Janeiro, n" 171. Pitanga - PR.
CRITÉRIO: Menor preço por Lote. INFOR.M.AÇÕES
CO.MPLEMENTARE.S: Diretamente na .sede ao Município dc Pitanga,
.situado no Centro .Administrativo 28 de Janeiro, 171 - Centro - Pitanga -

PR., ou pelo telefone (0xx42> 3646-1122 ramal 228, fax (0xx42) 3646-1172.
email: pitangaiicita<3gmail.com. Fhlanga. 30 de outubro de 2014. Altair
José Zampier - Prefeito

R$36,00- 106398/2014

i Planaltina do Paraná

PREFEITUR,! .MUNICIPAL DE PLaNALTINA DO PARANA - ESTADO

DO PARANÁ
.AVISO DE I.iCITAÇÃO PREGÃO PRESENCI AL N.* 79/2014

PROCESSO LICIT.ATÓRION." 156/2014

O .Município dc Planaltina do Paraná - Estado do Paraná vem por meio do Pregoeiro
(abaixo subscreve), tomar Piíblicc que realizará Procedimento l.iciiatóiio na .Mo
dalidade Pregão Presencial Objeto: Registro de preços para futuras aquisições dc
peças para os veículos da frota do município Forma de apuração: Menor preço por
lote. Recurso: Transporte Escolar Federal. Estadual e Proprio. Data l iora: .Abertura
será dia 12 de novembro de 2014 Inicio ás 09h00minm

DataUora: os liciiantes terão até as 17h00min do dia 11 dc novembro de 2014 para
retirada do edital e o arquivo proposta Local e informações do edital: Dependências
da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná -• Estado do
Paraná, situada na Praça Giácoino Madalozzo - N." 234 - Centro, Departamento
de Licitações e Contratos, pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 207). Planaltina
do Paraná - Estado do Paraná. Departamento de Licitações e Contratos. 30 (trinta)
dias do mês de outubro do ano de 2014 (dois mü e qiiatoize).

Diogo Luiz .Maleski
Pregoeiro

R$144,00- 106241/2014

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2014

MENOR VALOR POR LOTE

OBJETO: Contratação de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de
móveis planejados, mesas a cadeiras em polipropileno, mesa com 06
cadeiras em tubo de aço e TV 46" para o "Centro de Adolescentes
Esperança", custeados com recursos do (ndice de Gestão
Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social — IGD-SUAS;
móveis planejados e cadeiras para o "Centro Social Rural Doutor
Roberto Osório Saraiva de Almeida", custeados com recursos do
Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em SaiJde -
VIGIASüS; e cadeiras para o Depanamento de Fomento Agropecuário
pagas com recursos próprios do Município de Porto Amazonas..
DATA E LOCAL DE ABERTURA: dia 14 de novembro de 2014, ás 09
noras e 30 minutos, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na
Rua Guilherme Scnifíer, n" 67, em Porto Amazonas, Estado do Paraná.
VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 30.220,00
Pasta Técnica com inteiro teor do Editai e seus respectivos anexos,
poderá ser examinada no endereço acima indicado em horário de
expediente ou através do site: www.portoamazonas.pr.gov.br.
Informações através do telefone/fax OXX 42 3256-1122 ou e-
mail:compras@portoamazonas.pr. gov. br.

Porto Amazonas, 29 de outubro de 2014.
Rosana de Fatima Berton Bauer

Pregoeira
R$188,00- 106104/2014

I Porto Rico

AVISO DE I.ICITAÇÃO

TOM AD A DE PREÇOS N* 11/2014
PROCESSO .AD.M1.MSTR.ATÍVO 097/2014

O Município de Pono Rico. Estado do Paraná, torna pijblico que na sala do
Depanaiuento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida João
Carraro, 557. nesta cidade, realizar-se-á no dia 14/11/2014 (SEXTA-FEIRA) às
09hü0m. ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não
haver expediente nes;a data. licitação sob modalidade TOMADA DE PREÇOS,
do tipo empreitada GLOBAL, nos moldes da Lei 8.666/93, a fim de escolher
a melhor proposta do seguinte objeto:



município de planalto

CNPJN" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (m 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014

EMPRESA; FORTECOM COMERCIAL LTDA

CNPJ N° 09.585.592/0001-25

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90.642.603-06

ENDEREÇO: RUA: VISCONDE DO RIO BRANCO, 589.

CIDADE: CASCAVEL ESTADO: PARANA

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

090/2014 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de fosfato, destinado ao

Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido

pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

Planalto-Pr.í}£de de

NOME: LUIZ ADILSON MENEGAZZO

RG N" 4.363.906-4-SSP-PR

ASSINATURA:

'09.S85.592/0001-25l
Fortecom Brasil Ltda.

Rua Visconde do Rio Branco, 589
^  Bairro Neva
[CEP 85802-190 - Cascavel - PR|
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Fone/Fax: (45) 3306-6657
Rua Visconde do Rio Branco, 589

FORTECOM
CEP 85802-190 Bairro Neva

Cascavel - PR
COMERCIAL LTDA - ME fortecom@uol.com.br

Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de
direito, a EMPRESA: FORTECOM COMERCIAL LTDA, com sede na Rua:
Visconde do Rio Branco, 589 - Bairro: Neva na Cidade de Cascavel Estado
do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob o n^ 09.585.592/0001-25,
representado neste ato por seu sócio-proprietário Sr. LUIZ ADILSON
MENEGAZZO, brasileiro, estado civil: Casado, profissão comerciante,
residente e domiciliado na Rua: Visconde do Rio Branco, 589, Bairro: Neva
na Cidade de Cascavel Estado do Paraná, nomeia e constitui seu
representante legal SR. NATANIEL LIMA DA SILVA, estado cível solteiro,
profissão Representante Comercial exclusivo da empresa acima citada,
portador da Carteira de Identidade ns 2.172.453-0-SSP-PR e do CPF
329.070.959-00, a quem são conferidos poderes para representar a
empresa outorgante no PREGÃO PRESENCIAL 090/2014 instaurado pela
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO ESTADO DO PARANA, em
especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da
apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou
desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos
ertinentes ao certame acima indicado.

^Cartório Smarczewski
S^^Tabolionato de Notas

I  Selo Digital N° BNese.gSdNh.gOMBb^ Control
C

CARTÓRIO SMARCZEWSKI
3° TABELIONATO DE CASCAVEL™_.._

Rua Souza Navos, 3445 - CEP 85.801
Tel.: (45) 3038-5733 - Cascavel

waKAe

Luiz Adílsol

Socio-Proprietai
CPF 603.584.249-68

RG 4.3S2.906-4-SSP-PR

onsulte essa selo em hltD.//íljnarpan

Cascavel PR, 10 de Nove

OBS.: ESTA PROCURAÇÃO TEM VALIDADE POR 120 DIAS

daVerdade
ni BuciAo - Escreveite

g Reconheço por Semelhança
*0031*685

®  Cascavel-Paraná SíiB
Egi Test'

'  Ht
Ssqrevente

CPF: 00\970.899-79
Port. 091/2014

2014.



(ík Fone/Fax; (45) 3306-6657
Rua Visconde do Rio Branco, 589

FORTECOM
CEP 85802-190 Bairro Neva

Cascavel - PR
COMERCIAL LTDA - ME forteGonn@uol.com.br

Prefeitura do Município de Planalto - Estado do Paraná

Ref. Pregão Presencial Edital 090/2014.

RAZAO Fortecom Comercial Ltda.

CNPJ m 09.585.592/0001-25

ENDEREÇO Rua: Visconde do Rio Branco, 589

município Cascavel

ESTADO Paraná

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITACAO.

o representante legal da empresa FORTECOM COMERCIAL

LTDA, na qualidade de proponente abaixo assinada, procedimento do licitatório sob

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NS 090/2014, instaurado pelo Município de
Planalto Estado do Paraná , DECLARO, para todos os fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação

expressão da verdade, firmamos o presente.

109.585.592/0001-25
Fortecom Brasil Ltda.

:1

Luiz A

CPF 603:554:249-68

RG 4.352.906-4-SESP-PR

Socio-Proprietario

Rua Visconde do Rio Branco, 589
Bairro Neva

[CEP 85802-190 Cascavel - P^

Cascavel PR, 13 de Novembro de 2014.

60^



08/11/2014 Simples Nacional

NAC IONAL

Simples
Serviços

i^ia com

o Simples

' Simei »||£

Serviços
4

Busca

ô Início i ^ Voltar ' A+ i A

sulta Optantes

Identificação do Contribuinte

IPJ : 09.585.592/0001-25

me Empresarial : FORTECOM COMERCIAL LTDA - ME

Situação Atuai

no Simples Nacional : Optante peio Simples Nacional desde 01/01/2014

uação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

Períodos Anteriores

ata Inicial joata Final Detalhamento [
1/01/2009 131/08/2013 Excluída por Opcão do Contribuinte t

ações pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simples Nacional)

ata e Hora do Agendamento 1 Data e Hora do Cancelamento Situação do Agendamento Número da Opção

05/12/2013 10:23 i Convertido em Opcão

Eventos Futuros (Simples Nacional)

pTil'>ira cie Prtvif.fSaríc- e Concitcõe? d? Uso
Receita Fcdoal

http://www8.receita.fazenda.gov.br/si m pi esnaci onal/apl i cacoes.aspx?i d=21



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

Pagclofl

00 PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai DO ESTADO DO PARA

^ A Sociedade FORTECOM BRASIL LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comerciai em
008/2013, NIRE: 41.2.0768219-8, CNPJ: 09.586.592/0001-25, estabelecida na RUA VISCONDE DO RIO
BRANCO. 589, JARDIM NEVA, CASCAVEL, PR, CEP: 85.802-190, requer a Vossa Senhoria o arquivamento
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA,
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CASCAVEL PA^V^NA - PR, 04 de Setembro de 2013.

Para uso exclusivo da Junta Comerciai:

DEFERIDO EM /  /

IWi
Sócio: GABRIEt! AUGUSTO MEREGAZZO

http://www.dnrc.gov.br/Servicos_dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php

Etiqueta de registro

ÍTJÃaMOWÁ .

En\pjçésa

c A R T o R 1 o

Imarczewski

1) 3038-5733 CASCAVEL-PR

1 O NOV. 20U

Isente fotocópia é reprodução fiel
do documento apresenúdo nesta data.

04/09/201;
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 0011 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição. ■ ' ■ '
Nome Empresarial
FORTECOM COMERCIAL LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NiRE (Sede)

412 0768219-8

CNPJ

09.585.592/0001-25

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

14/08/2013

Data de Início

de Atividade

08/02/2008

Endereço Completo (Logradouro, N» e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 259-SALA: 01;. jardim acácia. CASCAVEL. PR, 85.802-190

Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE: ALIMENTÍCIOS, ARMARINHOS,
ARTESANATOS, ÁUDIO, BANHO, BRINQUEDO, CALÇA, CALÇADOS. CAMA, CÂMARAS DE AR, CAMPING, CARIMBOS,
CORTINAS, COSMÉTICOS, DOMÉSTICA, ELÉTRICO, ELETRODOMÉSTICOS, EMBARCAÇÕES, ENCADERNAÇÃO,
ESCOLAR, ESCRITÓRIO, ESPORTIVOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, FILMAGENS, FLORES NATURAIS,
FOTOGRÁFICOS; GELO, RECICLADO, GRÁFICOS, HIDRÁUUCOS, HIGIENE PESSOAL, HOSPITALARES, INFORMÁTICA,
INSTRUMENTOS MUSICAIS, LIMPEZA, LIVROS, MADEIRA, MESA, MÓVEIS, OBRA DE ARTE, PAPELARIA, PERFUMARIA,
PERSIANAS, PESCA, PLANTAS, PNEUMÁTICOS, PNEUS, PRESENTES, RECREATIVOS, SEGURANÇA, TAPEÇARIA,
UNIFORMES, VASOS, VESTUÁRIO, VÍDEO. VIDROS, E CONSTRUÇÃO EM GERAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, ODONTOLÓGIpOS, HOSPITALARES E DE
LABORATÓRIO, MANUTENÇÃO DE SISTEMA ELÉTRICO DE ENERGIA, MANUTENÇÃO E GERENCI/^ENTO DE ODONTO
MÉDICOS HOSPITALARES E SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA, COMERCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS COMÉRCIO
ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMÉRCIO
ATACADISTA DE COLCHÃO DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, BANDEIRAS,
ESTANDARTES E FLÃMULAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE RAÇÕES E AUMENTOS EM GERAL PARA ANIMAIS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE BATERIAS PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO
VARÉJISTA DÉ ARTIGOS MÉDICOS é ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VARéJISTA DE TROFÉUS, MEDALHAS E ARTIGOS
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTORES DE BARCOS E EMBARCAÇÕES E
OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PALETES DE MADEIRA, SACOS DE LIXO E
EMBALAGENS EM GERAL.D

Capital: R$ 90.000,00

(NOVENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(NOVENTA MIL REAIS)

90.000,00

MIçroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

MIçroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Términp do
Nome/CPF ou CNPJ Participação no caoltal IRS) Espécie de Sócio Administrador Mandato

LUIZ ADILSON MENEGAZZO 65.000,00 SOCiO Administrador XXXXXXXXXX
603.584.249-68

GABRIEL AUGUSTO MENEGAZZO 25.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX
076.038.059-70

CURITIBA - PR, 04 de novembro de 2014

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 145523250 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente 04/11/2014Ccttit^ • Autoridade CotifiCAdara _ _ _ _

Junta Comercial do Para'ná
,  PrwidénwdaRepúblicí ' CNPJ:77.968.170/0001-99

Cata Civil I
I Medida Provnéha N» 2 JOO-Z

de 24 de agosto de 2001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
wuuuf ii entarnmorrial nr nn\i hr/roriifirartn



GOVERNO DO PARANÁ ^ ^ „
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continu3ção CERTIDÃO SIMPLIFICADA PáQíns: 002/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes

Nome Empresarial
FORTECOM COMERCIAL LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NiRE (Sede)

41 2 0768219-8

CNPJ

09.585.592/0001-25

Último Arquivamento

Data: 23/10/2014 Número: 20146337883

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

14/552325-0

CURiTlBA - PR, 04 de novembro de 2014

1^.-.
SEBASTiÃO MOTTA
SECRETARiO GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 145523250 na Consulta de Autenticidade
Consulta disponível por 30 dias
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FORTECOM
COMERCIAL LTDA - ME

Fone/Fax: (45) 3306-6657
Rua Visconde do Rio Branco, 589

CEP 85802-190 Bairro Neva
Cascavel - PR

fortecom@uol.com.br

Prefeitura do Município de Planalto - Estado do Paraná

Ref. Pregão Presencial Edital 090/2014.

RAZAO Fortecom Comercial Ltda.

CNPJ m 09.585.592/0001-25

ENDEREÇO Rua: Visconde do Rio Branco, 589

município Cascavel

ESTADO Paraná

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA

O representante legal da empresa FORTECOM COMERCIAL

LTDA, na qualidade de proponente abaixo assinada, procedimento do licitatório sob

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NS 090/2014, instaurado pelo Município de
Planalto Estado do Paraná , DECLARO, para todos os fins de direito , que estamos sob
regime de MICROEMPRESA, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14
de Dezembro de 2006.

Ppr seça^expressão da verdade, firmamos o presente.

109.585.592/0001-
Fortocom Brasil Ltda.

Rua Visconde do Rio Branco, 589
Bairro Neva

ICEP 85802-190 - Cascavel - ̂

Luiz Adií

CPF 603^
RG 4.352.906-4-SESP-PR

Socio-Proprietario

Cascavel PR, 13 de Novembro de 2014.
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FORTECOM
COMERCIAL LTDA - ME

Fone/Fax: (45) 3306-6657
Rua Visconde do Rio Branco, 589

CEP 85802-190 Bairro Neva
Cascavel - PR

fortecom@uol.com.br

PROPOSTA DE PREÇO

Prefeitura do Município de Planalto Estado do Paraná

Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio

Ref. Pregão Presencial ns 090/2014

A empresa: FORTECOM COMERCIAL LTDA, Inscrita
no CNPJ 09.585.592/0001-25 com Inscrição Estadual n® 90.642.603-06, situado na Rua:
Visconde do Rio Branco n^ 589 - Sala 01 - Bairro: Nelva CEP 85802-190 - na Cidade de
Cascavel Estado do Paraná, com o Fone/Fax 045-3306-6657 e e-mall fortecom@uQl.com.br

^^"dasfortecom(Suol.com.br, tem a satisfação de apresentar abaixo nossa proposta em
referencia a Aquisição: Fosfato Natural Reativo Instaurado pela Prefeitura do Município de
Planalto Estado do Paraná, em referencia ao Pregão Presencial Supracitada.

LOTE ÚNICO:

ITEM QTDE/UNID ESPECIFICACAO R$ UNIT. R$TOTAL

01 122 - Toneladas Fosfato natural reativo, natureza
física farelada, mínimo 29% de
fósforo, 14% solúvel em ácido
cítrico, mínimo 32%, de cálcio,
embalado em sacas de 50 kg.
MARCA: FERTIPAR

FABRICANTE: FERTIPAR 784,00 95.648,00

OBS.: CONDICOES GERAIS CONFORME O EDITAL.:



'}8/;H/2fjl4- Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do
Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N® 267092014-88888592
Nome: FORTECOM COMERCIAL LIDA
CNPJ: 09.585.592/0001-25

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
ertifiçado que não constam pendências em seu nome

relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art.
47 da Lei n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
^móveis;

•  redução de capital social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade
para a qual foi emitida e à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 29/10/2014.

Válida até 27/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este
documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/cws/cont8xto/cncl/cnd.html

P?^
J  1/2
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http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contextG/cnd/cnd,hlml 2/2



08/11/2014 https://webp.caixa.gov.b^/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImp^imirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15557532&VARPessoa=15557532&VARU^PR&VARI.

CAÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09585592/0001-25
Razão Social: fortecom comercial ltda me
Nome Fantasia:FORTECOM

Endereço: RUA visconde do rio branco 589 / neva / cascavel / pr /
85802-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/10/2014 a 20/11/2014

Certificação Número: 2014102201092886316912

Informação obtida em 08/11/2014, às 09:46:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://webp.caixagov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15557532&VARPessoa=15557532&VARÜf=PR&VARinscr=0. 1/1



07/11/2014

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2® via de Certidão

Partícipe Serviços Legislação Canais

Receita Fedeai
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

^ Nome: FORTECOM COMERCIAL LTDA
CNPJ: 09.585.592/0001-25

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscritas em Divida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:30:04 do dia 27/10/2014 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 25/04/2015.

Código de controle da certidão: 814C.858C.A256.4675

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n^ 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria
Conjunta PGFN/SRF n^ 1, de 19/05/2006.

Nova Consulta
Preparâf pagina
para impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apiicacoes/ATSPO/Certidao/CNDCcinjuntaSegVia/Resu!tadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=09585592000125&Sen... 1/1



08/11/2014 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

PARANÁ
GOXníRNO no €V'AÍ>0

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

NO 12550569-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.585.592/0001-25

Nome: FORTECOM COMERCIAL LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda PtJblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria ,de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 08/03/2015 - Fornecimento Gratuito

f  Estado do Paraná
Secretaría de Estado da Fazenda

mrana Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 12550569-54

Emitida Eletronicamente via Internet
08/11/2014-09:46:46

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

htlpsV/www.arinterneLpr.gov.br/outros/_d_negativaZasp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=09.585.592/0001-25&eCadicms=&eNumimage=skkesd&eFinaIidade.., 1/1



Prefeitura Municipal de Cascavel

^  S ecretaria Municipal de Finanças
Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 113

CERTEDÃO NEGATIVA
57545/2014

A presente é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma

Contribuinte:
FORTECOM COMERCIAL LTDA -ME

Endereço-VISCONDE DO RIO BRANCO

citr 9585592000125
Ramo de Atividade;

Finalidade: Licitação

589

Lote:

CPF/CNPJ:
09.585.592/0001-25

Loteamento?AIRRO NEVA

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima identifi-
ícado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do Município de
Cascavel até a presente data.

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de
cobrar débitos posteriormente conslativos, mesmo referente ao período nesta certidão
compreendido.

Cascavel Novembro de 2014

Códigp de Àutenticidade:
881384936881384



Kàcir.a

PODEB. JÜDICIAPIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FORTECOM COMERCIAL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.585.592/0001-25

Certidão n°: 53622498/2014

Expedição: 23/07/2014, às 11:50:02
Validade: 18/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FORTECOM COMERCIAL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.585.592/0001-25, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

REGISTRO DE PRODUTO - Continuação

Certifico que esta devidamente registrado neste Ministério
sob o N°: PR-05032 10519-4
O Produto: FERTILIZANTE MINERAL SIMPLES

MATÉRIAS PRIMAS/COMPONENTES

FOSFATO NATURAL REATIVO . , Á

discriminação ■ ; GARANTIA '.í : ÚNIDADE^ DEi; ÉdEDIDA

P205 TOTAL • v ;

P205 SOLÚVEL EM ÁC.ÇlTRICÔ
CÁLCIO

29,0000
9,0000

33,0000

%' PESO/PESO

% : PESO/PESb
% PESO/PESO

SOLIDO

VIA SOLO ■

"NATUREZA FÍSICA

MÓDO DE APLICAÇÃO

NOME DO PRODUTO

FOSFATO NATURAL REATIVO

Origem do I Produto:- NACIONAL

Curitiba., 30 de Marco de 2Ò11

2a. Folha - Final

■ GLAUCC

Fiscal Fede

Chefe do SI

'.RTOLDO

gropecuário
FIA/^DA/SFA-PR



AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANA

Agãnda de Defesa Agropecuária do Paraná
PARANA

GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO - GAT GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Agricultura
e Abastecimento

CERTIFICADO DE REGISTRO N° 1000068

RAZAO SOCIAL: FORTECOM COMERCIAL LTDA-ME
CNPJ: 09.585.592/0001-25
CEP: 85.802-190

Endereço: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO
Número: 589

Complemento:
Bairro: JARDIM NEVA
ÜF: PR

Município: CASCAVEL

6 7wTÕ4 rioon ° N- 9.056, de 02 de Agosto de 1989, regulamentada pelo Decreto N=b.710, de 04 de abril de 1990, a empresa acima está devidamente registrada na ADAPAR - PR
como:

Comerciante de fertilizante embalado.

A R T Ó R I O

õJmarczews
Tel.:(45) 3038-5733 CASCAVEL-

1 O NOV, 70U

A presente fotocópia é reprodução
do documento apresentado nesta da
Dou fé.

Validade de Registro de Comércio de Produtos até 20/10/2019 no EstWdtí^raná
LÍoh!! í Comerciante manter a Regularidade de toda documentação exigida, durantepenodo de vigência deste Certificado de Registro.

Curitiba, 20 de Outubro de 2014.

ALLAN GABRIEL CAMPOS PIMENTEL
GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO

ADRIANO LU^CENI RIESEMBERG
DIRETOR DE DEFESA AGROPECUÁRI

Rua dos Funcionários 15591 andar térreo | Cabral 180035 0501 Curitiba | Paraná [ Brasil | [41] 3313 4013 po^





https://servicos.ibama.gov.br/ctfi'modulos/certificadoregistro/compr..

lllMinistério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Neturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.® de registro no banco de dados do Ibama: 6173257

CPF/CNPJ: 09^5^92/0001-25

Nome/Razão Social/Endereço

FORTECOM COMERCIAL LTDA ME
RUA VISCONDE DO RIO BRANCO
NEVA

CASCAVEL/PR 85802-190

Atividades Potencialmente Poluidoras

Categoria / Detalhe

Tran^oite, Terminais, Depósitos c Coméicio / comércio de produtos químicos e
produtos perigosos - fertilizantes

Atividades de Defesa Ambiental

Não existem atividades de defesa ambiental

Observações: r' a
Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro

Técnico Federai - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite
httpy/www.ibama.gov.br e laocure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.

- Este certificado não habilita o mteressado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença, permissão ou autorização especifica após análise técnica do
IBAMA. do programa ou projeto correspondente:
5 - No ''pg» de encerramento de qualquer atividade especificada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema,

Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e &unisticos.

Data de emissão: 14/10/2014

Autenticação: vsteS.g9jv.^fe.3?gy7

05/11/2014 11:24



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

|à
MM A

Registro n."

6173257

Data da Consulta:

05/11/2014

CR emitido em:

05/11/2014

CR válido até:

05/02/2015

Dados Básicos:

CNPJ: 09.585.592/0001-25

Razão Social: FORTECOM COMERCI/\L LTDA ME

Nome Fantasia: FORTECOM COMERCIAL LTDA ME

^^ata de Abertura: 13/05/2008

Endereço:

Logradouro: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO

N.°: 589

Bairro: NEVA

CEP: 85802-190

Atividates desenvolvidas:

Complemento:

Município: CASCAVEL

UF: PR

Categoria Atividade

18 - Transporte, Terminais,

Depósitos e Comércio 18 - comércio de produtos químicos e produtos perigosos - fertilizantes

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as
obngações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

/Realização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,
permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou
municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunfsticos.
O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação 9xg7.iw8m.y5ze.52at

IBAMA-CTF/APP

05/11/2014



Secretaria do Estado do Meio
Ambiente e Recureos Hídricos

{NsrmmAMBifNm
DOPAMNA

Instituto Ambiental do Paraná
Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Declaração de Dispensa de Licenciamento
Ambiental Estadual - DLAE

N**: 010153

Validade: 30/10/2020

Protocolo: 133868542

I^^^^^I^V^^DnEPmU^TKECO^^OS PE SOLO (SEM DEPÒSITO)
b Instituto Ambiental do Paraná - lAP, oom base na legislação ambiental e demais nornias pertinentes e tendo ^
conUdo no expediente protocolado sob o n' 133868542. expede a presente Dispensadeücenc|a^^
IP
Razão Social (Pessoa Jurídica) / Nome (Pessoa Física)
FORTECOM COMERCIALLTDA-ME
CNPJ (Pessoa Jurídica) / CPF (Pessoa Física)
09585592000125

Inscrição Estadual (Pessoa Jurídica) IRG (Pessoa Física)
9064260305

Município
Cascavel

UF

PR

Endereço

jái^A VISCONDE DO RIO BRANCO. N° 589
oairro

NEVA

ESCraíóRIO PARA REVENDA DE FERTILIZANTES E CORRETIVOS DE SOLO (SEM ARMAZENAMENTO)
——— • I Bairro

Endereço

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, N'589
NEVA

Cep
85800000

Munidplo

Cascavel

Cep

85802190

Corpo Hídrico do Entorno

Rio Cascavel

Destino do Esgoto Sanitário

Rede de Esgoto

Bacia Hidrográfica

Iguaçu

Destino do Efluente Hnal

Rede de Esgoto

'• ütaii . .p^^l^oâeSEMAOSI/OSan-
Trata-se de atividade de que se enquadra como Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE, de acordo çS
O requerente se responsabiliza paia veracidade das informações prestadas iunto ao lAP, através dos formulários, cadastros e demais documentos
aue constam deste procedimento administrativo.

•  • ■ solaCumprir a legislação municipal de uso e ocupação do!

tabeUJWÍívI
DE

o

l<L
A-R T Ó R I O

-Jmarczewski

Sei

3038-5733 CASCAVEL-PR

O NOV. 20U

i presente fotocópia é reprodução fiel
pento apresentado nesta data

^Doufé,

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oemprwndedor caso sejam
e^belecidaV em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita ã fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bem como ã autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.

■ O empreendedor dove comprovar, junto ao lAP, o registro de reserva legai - SISLEG.
■ O lAP poderá, a qualquer momento, invalidá-ia caso verifique discordância entre as informações e as características reais do empreendimento.

Local e data: Cascavel. 30 de outubro de 2014

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data,
como devedor no cadastro de autuações ambientais do
Instituto Ambiental do Paraná.

Carimbo e asslnatur^do represe

ÁI,VAROLOC10 NUNES
Chefe Reêonai
lAP- Cascavel

30/10/2014 08:04:08
gina: Idel





FORTECOM COMERCIAL LTDA - ME
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF - NR - 09.585.592/0001-25

LUIZ ADILSON MENEGAZZO, brasi]
Cascavel/PR, casado sob o regime de comunhãc
nascido aos 21/06/1965, empresário residente (
Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Visconde do Rio
neva, CEP-85.802-190, portador da Cédula de Identidade RG. n
4.352.906-4, expedida pela SSP/PR e CPF n 603.584.249-68 e
GABRIEL AUGUSTO MENEGAZZO, brasileiro, natural de
Cascavel/PR, solteiro, maior, nascido aos 04/09/1995, empresário
residente e domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná, à Rua
Visconde do Rio Branco, n® 589, neva, CEP-85.802-190, portador da
Cédula de Identidade RG. n 12.941.043-4, expedida pela SSP/PR e
CPF n. 076.038.059-70; únicos sócios da sociedade mercantil que gira
sob o nome empresarial de FORTECOM COMERCIAL LTDA
- ME; com sede e foro em Cascavel, Paraná, à Rua Visconde do Rio
Branco n 589, Jardim Neva em Cascavel, Estado do Paraná, CEP-
85.802-190, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o
nire 41207682198, e inscrita no CNPJ sob o n.09.585.592/0001-25,
resolvem assim, alterar o contrato social e posteriores alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica alterado o endereço da sociedade para Rua Visconde do Rio Branco n. 259, Sala 01, Jardim
Acácia, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. CEP 85.802-190.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica alterado o ramo de atividade da sociedade para COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS,
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE: ALIMENTÍCIOS, ARMARINHOS,
ARTESANATOS, ÁUDIO, BANHO, BRINQUEDO, CALÇA, CALÇADOS, CAMA,
CÂMARAS DE AR, CAMPING, CARIMBOS, CORpNAS, COSMÉTICOS, DOMÉSTICA,
ELÉTRICO, ELETRODOMÉSTICOS, EMBARCAÇÕES, ENCADERNAÇÃO, ESCOLAR,
ESCRITÓRIO, ESPORTIVOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, FILMAGENS, FLORES
NATURAIS, FOTOGRÁFICOS; GELO, RECICLADO, GRÁFICOS, HIDRÁULICOS,
HIGIENE PESSOAL, HOSPITALARES, INFORMÁTICA, INSTRUMENTOS MUSICAIS,
UMPEZA, LIVROS, MADEIRA, MESA, MÓVEIS, OBRA DE ARTE, PAPELARIA,
PERFUMARIA, PERSIANAS, PESCA, PLANTAS, PNEUMÁTICOS, PNEUS, PRESENTES,
RECREATIVOS, SEGURANÇA, TAPEÇARIA, UNIFORMES, VASOS, VESTUÁRIO,
VÍDEO, VIDROS, E CONSTRUÇÃO EM GERAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGUF^NÇA,|
ODONTOLÓGICOS, HOSPITALARES E DE LABORATÓRIO, MANUTENÇÃO DE
SISTEMA ELÉTRICO DE ENERGIA, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DE ODONTO
MÉDICOS HOSPITALARES É SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA
ATMOSFÉRICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO E IMPLEMENTf
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, I
CORRETIVOS DO SOLO; COMÉRCIO ATACADISTA DE COLCHÃO DE

o SEia EST/^^ULTIMA FOLHA.
A preseiW [mòp é «produção fiel
do docunwwaj/égeillâdo nesta data.





FORTECOM COMERCIAL LIDA - ME
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF - NR - 09.585.592/0001-25

MATERIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, BANDEIRAS,
FLÂMULAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE RAÇÕES E AUMENTOS
ANIMAIS; COMÉRQO ATACADISTA DE BATERIAS PEÇAS E ACEj
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIÕ^j^l^^E
ORTOPÉDICOS; COMÉRQO VAREJISTA DE TROFÉUS, MEDALHAS^^-ffiflPrKOS
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTORES DE
BARCOS E EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; COMÉRQO
ATACADISTA DE PALETES DE MADEIRA, SACOS DE UXO E EMBALAGENS EM
GERAL

CLÁUSULA TERCEIRA:
Em decorrência da presente alteração contratual o capital social no valor de R$ 90.000,00
(Cinqüenta Mil Reais) divididos em 90.000, quotas totalmente integralizados, ficam assim
distribuídos entre os sócios:

mmm

NOME

LUIZ ADILSON MENEGAZZO

GABRIEL AUGUSTO MENEGAZZO

TOTAL

QUOTAS

65.000

25.000

90.000

VALOR

RS 65.000,00

RS 25.000,00

RS 90.000,00

CLÁUSULA QUARTA:
A qualquer tempo, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas
CLÁUSULA QUINTA:
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA SEXTA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade, continuará, suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer á administração da
sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pôr
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrêpe^, contra as
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.
CLÁUSULA OITAVA:
À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei
n. 10.406/2002, os sócios resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,
tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçõe fÃõ" ̂ gtMíi
primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n. 10.406/2002,
societário, passa a ter a seguinte redação: . Tel.:(45) 3038-5733 CA^VEL-PR

o SELO eçm^l^l^GLHA.
A prasente fbte<4^6 reprodução fiel
do docuirtantP date,





FORTECOM COMERCIAL LTDA - ME
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF - NR - 09.585.592/0001-25

ioim»T« somi. COTütim

LUIZ ADILSON MENEGAZZO, brasileiro, natural de Cascavel/Pl^ ^gi^e
de comunhão parcial de bens, nascido aos 21/06/1965, empresário reside^^je^d^^ijj^^^^
Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Visconde do Rio Branco n° 589, neva^^^lfa^^fe-l 90,
portador da Cédula de Identidade RG. n 4.352.906-4, expedida pela SS?7Pk e CPF n
603.584.249-68 e GABRIEL AUGUSTO MENEGAZZO, brasileiro, natural de
Cascavel/PR, solteiro, maior, nascido aos 04/09/1995, empresário residente e domiciliado em
Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Visconde do Rio Branco, n° 589, neva, CEP-85.802-190,
portador da Cédula de Identidade RG. n 12.941.043-4, expedida pela SSP/PR e CPF n.
076.038.059-70; únicos sócios da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de
FORTECOM COMERCIAL LTDA - ME; com sede e foro em Cascavel, Paraná, à Rua
Visconde do Rio Branco n° 259, Sala 01, Jardim Acácia, CEP-85.802-190, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob o nire 41207682198, e inscrita no CNPJ sob o
n.09.585.592/0001-25, resolvem assim, consolidar seu contrato social e posteriores alterações;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial FORTECOM
COMERCIAL LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Visconde do Rio Branco n° 259,
Sala 01, Jardim Acácia, CEP: 85.802-190, Cascavel, Estado do Paraná.
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), divididos em
90.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizadas e
subscritas;

LUIZ ADILSON MENEGAZZO possui 65.000 quotas, no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta e
Cinco Mil Reais), totalmente integralizados;

GABRIEL AUGUSTO MENEGAZZO possui 25.000 quotas no valor de, R$ 25.000,00,
(Vinte e Cinco Mil Reais), totalmente integralizados.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social o ramo de COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE: AUMENTÍOOS,
ARMARINHOS, ARTESANATOS, ÁUDIO, BANHO, BRINQUEDO, CALÇA, CALÇADOS,
CAMA, CÂMARAS DE AR, CAMPING, CARIMBOS, CORTINAS, COSMÉTICOS,
DOMÉSTICA, ELÉTRICO, ELETRODOMÉSTICOS, EMBARCAÇÕES, ENCADERNAÇÃO,
ESCOLAR, ESCRITÓRIO, ESPORTIVOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, FILMAGENS,
FLORES NATURAIS, FOTOGRÁHCOS; GELO, REQCLADO, GRÁFICOS, HIDRÁUUCOS,
HIGIENE PESSOAL, HOSPITAURES, INFORMÁTICA, INSTRUMENTOS MUSICAIS,
UMPEZA, LIVROS, MADEIRA, MESA, MÓVEIS, OBRA DE ARTE, PAPELARIA,
PERFUMARIA, PERSIANAS, PESCA, PLANTAS, PNEUMÁTICOS, PNEUS, PRESENTES,
RECREATIVOS, SEGURANÇA, TAPEÇARIA, UNIFORMES, VASOS, VESTUÁRIO,
VÍDEO, VIDROS, E CONSTRUÇÃO EM GERAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGU^yÇ/^;__ ̂  ̂ 75-^ o

|£2marçzewski
Tel.:(4513038-5733 MSCAVEL-PR

J ími 70U

O Íelo está na/ltima folha.
A p\senle fotocô/a ô raproduçüo fiel
do doe

Dquü
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FORTECOM COMERCIAL LIDA - ME
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF - NR - 09.585.592/0001-25

ODONTOLÓGICOS, HOSPITALARES E DE LABORATÓRIO,
SISTEMA ELÉTRICO DE ENERGIA, MANUTENÇÃO E GERENCIA
MÉDICOS HOSPITAURES E SISTEMA DE PROTEÇÃO C
ATMOSFÉRICA, COMERQO ATACADISTA DE MÁQUINAS
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO E IMPLEMENT
COMÉRQO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTIUZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO; COMÉRCIO ATACADISTA DE COLCHÃO DE QUALQUER
MATERIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, BANDEIRAS, ESTANDARTES E
FLÃMULAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE RAÇÕES E AUMENTOS EM GERAL PARA
ANIMAIS; COMÉRaO ATACADISTA DE BATERIAS PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TROFÉUS, MEDALHAS E ARTIGOS
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTORES DE
BARCOS E EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PALETES DE MADEIRA, SACOS DE LIXO E EMBALAGENS EM

GERAL.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 08 de Fevereiro de 2008, e
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas,
transferidas ou alienadas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado
o direito de preferência em igualdade de condições para sua aquisição se postas à venda.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio
LUIZ ADILSON MENEGAZZO. autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: A qualquer tempo, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade,
continuará, suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus.haveres será apurado,e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da r
balanço especialmente levantado.
Parásrafo Único - O mesmo procedimento será ad9í^do em outros case
resolva em relação ao seu sócio.

*

S^WIÁRCZEWSKI

O SEL(J Em NA ULWFOLHA.

A presente fotetógiajZ^oduçâo TéI
do documento apresentado nesta data.
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FORTECOM COMERCIAL LTDA - ME
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF - NR - 09.585.592/0001-25

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as pen
está impedido de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, o
condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prev
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná, para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em quatro vias de
igual teor e forma.

Cascavel PR, 17 de Outubro de 2.014.

LriZ AWLSOMHMCl^EGAZZO
>F 603.584.249-68

GAliRIEL AlIGESTÒ JÜÍÊNEGAZZO
CPF n. 076.038.059-70

Testemunhas:

TELLES
-2 SSP-PR

EI TERESINHA SCARIOT
RG-6.160ÍO62-5 SSP-PR

TABELI^A
Sélo

C) R 1 o

.^EWSKI= IVlMtA.

Tá.:(45) 3038-57: 3 CASCAVEL-PR

\ preseniríóTocopia e reprodução fiel
do documento apresentado nesta data.
Dou fé





08/11/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURÍDICA

-«^ÚMERO DE inscrição
j9.585.592/0001-25

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/05/2008

nome EMPRESARIAL

FORTECOM COMERCIAL LIDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FORTECOM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL _ is i.' • ~
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nao
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4*47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
»7.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R VISCONDE DO RIO BRANCO

NUMERO

589

COMPLEMENTO

CEP

85.802-190

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

BA

SITUAÇAO ESPECIAL

IRRO/DISTRITO

JARDIM NEVA

MUNICÍPIO

CASCAVEL

UF

PR

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
13/05/2008

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

jú

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/11/2014 às 09:51:54 (data e hora de Brasília).

http;//www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaa/lmprimePagina.asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.585.592/0001-25

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

FORTECOM COMERCIAL LIDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/05/2008

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.21-5-00-Instalação e manutenção elétrica . ^ ^
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiaçao
80.20-0-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

^ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R VISCONDE DO RIO BRANCO

CEP

85.802-190

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM NEVA

NÚMERO

589

MUNICÍPIO

CASCAVEL

COMPLEMENTO

UF

PR

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/05/2008

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/11/2014 às 09:51:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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05/11/2014 Emissão do CICAD

RemESIMUAL

m
PARANÁ
GCVtRNO no S W30

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/iCMS

90642603-05

Inscrição CNPJ

09.585.592/0001-25

Início das Atividades

09/2013

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial FORTECOM COMERCIAL LTDA ME

Título do Estabelecimento FORTECOM BRASIL

Endereço do Estabelecimento RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 259, SALA 01 - NEVA - CEP 85802-190
FONE: (45) 3035-6657

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 09/2013

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

r.:. - A. . ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICÁVEL,Srtuaçao Atual desDE 01/2014

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

, . ^ ^ j 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERALAtividade Economira Prinapal do ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS,
ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO

Estabeledmento

4753-9/00

4754-7/01

4761-0/03

Atividade(s) Econômica(s) 4763-6/01
Secundária(s) do Estabelecimento

4781-4/00

4789-0/08

4661-3/00

4683-4/00

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 603.584.249-68 LUIZ ADILSON MENEGAZZO

CPF 076.038.059-70 GABRIEL AUGUSTO MENEGAZZO

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 05/12/2014.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet vi/ww.fazenda.pr.qov.br

PARANÁ

Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda ^
Coordenação da Receita do Btado /

CAD/ICMS NO 30642603-05 /

Emitido Eletronicamente via Internet / ̂
05/11/201415:34:22 1

^  Dados transmitidos de fonna segu^
W  Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternetpr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9064260305&eUser=061F3KCE 1/1



//fc Fone/Fax;(45) 3306-6657
Rua Visconde do Rio Branco, 589

FORT]ECOM
CEP 85802-190 Bairro Neva

Cascavel - PR
COMERCIAL LTDA - ME fortecom @ uol. com. br

A

Prefeitura do Município de Planalto - Estado do Paraná

Ref. Pregão Presencial Edital 090/2014.

RAZAO Fortecom Comercial Ltda.

CNPJ N9 09.585.592/0001-25

ENDEREÇO Rua: Visconde do Rio Branco, 589

município Cascavel

ESTADO Paraná

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N& 090/2014, instaurado pelo

Município de Planalto Estado do Paraná, que não formos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o Poder Publico em qualquer de nossas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Luiz Adilsonjyieftegazzo

CPF 603.584.249-68

RG 4.352.906-4-SESP-PR

Socio-Proprietario

'Õ9.585.592/0001-2?
Fortecom Brasil Ltda.

Rua Visconde do Rio Branco, 589
Bairro Neva

[CEP 85802-190 - Cascavel - ̂

Cascavel PR, 13 de Novembro de 2014.



(ík Fon./F»:(45) 3306-6657
Rua Visconde do Rio Branco, 589

FORTECOM
CEP 85802-190 Bairro Neva

Cascavel - PR

COMERCIAL LTDA - ME fortecom@uol.com.br

Prefeitura do Município de Planalto - Estado do Paraná

Ref. Pregão Presencial Edital 090/2014

RAZAO Fortecom Comercial Ltda.

CNPJ Ne 09.585.592/0001-25

ENDEREÇO Rua: Visconde do Rio Branco, 589

município Cascavel

ESTADO Paraná

DECLARACAO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7g DA CONSTITUIÇÃO

A proponente abaixo assinado, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N2 090/2014,por mim representante DECLARO

na forma e sob as penas impostas pela lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e

^  demais legislação pertinente, que nos termos do § 6° do artigo 27 da lei n°
6.544, de 22 de novembro de 1.989, encontramos em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

expressão da verdade, firmamos o presente.

■09.585.592/0001-25'
Fortecom Brasil Ltda.

Rua Visconde do Rio Branco, 589
Bairro Neva

Luiz Ady
CPF 603.584.249-68

RG 4.352.9Ü6-4-SESP-PR

Socio-Proprietario
[CEP8S802-190 - Cascavel - P_y

Cascavel PR, 13 de Novembro de jQ^)ij2ò



Município de Planalto - 2014

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 90/2014

Páginal

Objeto: aquisição de fosfato

i|g|gf|!to'-,(]rai
Fanecedor 11272

Rodada

trance Inicial

1

FORTECOM COMERCIAL LTOÁ
Vala

784,00

783,50

■Ste.
Quaitidade: 122,00

Vencedor

tí\.skx/^

^  4

CARLA FATIMA MOMBACH STU
Membro

AULO SEZAR SCRMITT
Membro

FORTECOM COMEBÍgAL LTDA
LUIZ ADILSON MSfEGAZZO

x2_l
LüOr CARLOS BONI

Pregoeiro

Emitido pa: OLDECIR CAMPOS, na versão: 5509w
14/11/2014 14:16:10



^nicípío de Planalto - 2014
Mapa da Licitação

Pregão 90/2014

]

Página: 1

Data ab&rtura; 14/11/2014 Data julgamento: 14/11/2014 Data homologação:

Prcduio UN. Quantidade

CNPJ: 09.585.592/0001-25

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Fos^o natural reativo, natixeza f

TOT/tL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

TON 122,00 783^50 * FERTIPAR

95.587,00

CNPJ: 09.585.592/0001-26 - FORTECOM COMERCIAL LTDA

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-Empate ME
Emitido per: OLDECIR C/yWPOS, na versão: 5509 w

14/11/201414:17:43



Município de Pianaito - 2014
Classificação por Fornecedor

Pregão 90/2014

Página!

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Lote 001 • Lote 001

001 10615 Fosfato natural reativo, natursafisicafare

iStatus:: iHafaOitaiio:^

TO 122.00 Habilitado FERTIPAR 783,50

95:587,00

95.587,00

95587.00

VALOR TOTAL: 95.587.00

Emitido per: OLDECIR CAMPOS, na versão: 5S09w 14/11/2014 14:17:51



ÇLXifttre

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"" 090/2014

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de fosfato, destinado ao
Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela Secretaria

FORTECOM COMERCIAL LTDA.

iiÜSévfil L^^rífejtem..
1 1 1 Fosfato natural reativo, natureza

física farelado, mínimo 29% de
fosforo, 14% solúvel em ácido
cítrico, mínimo 32% de cálcio,
embalado em sacas de 50 Kg.

95.587,00

Planalto-Pr., 14 de novembro de 2014.

LUIZ )S â^NI;rlos bdni
'residente
.491.029-20

PAU

Membro

027.056.719-43

SEZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze às 14:00,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e
equipe de apoio: CARLA FÁTIMA MOMBACH STURM E PAULO SEZAR
SCHMITT, designados conforme Portaria n® 002/2014, de 03 de janeiro de
2014, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N°
090/2014, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de
proposta visando a contratação de empresa visando a aquisição de fosfato,
destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto,
tendo como valor máximo a importância de R$ 95.770,00 (noventa e cinco mil e
setecentos e setenta reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o
representante da empresa: FORTECOM COMERCIAL LTDA. SR.
NATANIEL LIMA DA SILVA. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando
da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do
direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi
aberto o envelope contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da
equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a análise da
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo
os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi realizada a
classificação da proposta, onde constatou-se que consagrou-se vencedora e

FORTECOM COMERCIAL LTDA.

0M
i USi '  ̂ feeço

títdtal^'
1 1 Fosfato natural reativo,

natureza física farelado,

mínimo 29% de fosforo,
14% solúvel em ácido

cítricô, mínimo 32% de

cálcio, embalado em sacas

de 50 Kg.

Fertipar TON 122 783,50 95.587,00

TOTAL 95.587,00

obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame
licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
FORTECOM COMERCIAL LTDA., em conformidade com o constante acima,
conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n® 02
(dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido



rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no
Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa
foi considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante participante. O
pregoeiro em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto deste
procedimento licitatório, em favor da empresa FORTECOM COMERCIAL
LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n° 09.585.592/0001-25, com sua
sede social na Rua Visconde do Rio Branco, n° 589, Bairro Jardim Neva,
Município de Cascavel, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para o
fornecimento do objeto em sua totalidade, pertinente a aquisição de fosfato,
destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto,
conforme edital de licitação e proposta de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi
informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao
Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a
esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante.

LUIZ CARLOS BONI
Tegoeiro

74f.491.029-20

n

A(%
nXtÃníIlOmKM

SILVA

Fortecom Comercial Ltda.

CARLA FATIMA

OMBACHSTURM

Membro

027.056.719-43

SEZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04



fcaíTT?

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 090/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do

Solo, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, em

favor da empresa FORTECOM COMERCIAL LIDA., e em conseqüência

ADJUDICA ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos

legais.

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2014

/A

(IíLlL.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



ÇÍAÜÃÍÍ?

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"» 090/2014

O presente Processo de Licitação n° 090/2014, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e

Fertilidade do Solo, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n® 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do

objeto a empresa vencedora do certame.

Planalto-Pr., 19 de novenroro de 2014

PATR

OAB/P ̂ N® 40209



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 243/2014
PREGÃO PRESENCIAL N''090/2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Fortecom Comercial Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: FORTECOM COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
09.585.592/0001-25, com sede na Rua Visconde do Rio Branco, n° 589, Bairro Jardim
Neva, Município de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada por seu
Administrador Sr. LUIZ ADILSON MENEGAZZO, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG n° 4.352.906-4 SSP/PR e do CPF if 603.584.249-68, residente e
domiciliado na Visconde do Rio Branco, n° 589, Bairro Neva, Município de Cascavel,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, conforme

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 122 TON Fosfato natural reativo,

natureza física farelado,

mínimo 29% de fosforo, 14%

solúvel em acudo cítrico,

irúnimo 32% de cálcio,

embalado em sacas de 50 Kg.

Fertipar 783,50 95.587,00

TOTAL 95.587,00

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

/)
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Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 95.587,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e
oitenta e sete reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: O Objeto deverá ser entregue total na Secretaria de

Obras e Serviços Urbanos, à Rua Soledade, s/n°. Bairro Primavera, Planalto-Pr., no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

Parágrafo Segundo: A empresa contratada ficará obrigada a substituir, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo: O pagamento decorrente desta contratação correrá
por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n° 040/2013 - Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento/SEAB. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

Conta da despesa ' Funcional prògraínátic^ r Déstinaçao de recurso" -

2281 11.133.20.603.2001-02081 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,Tiscais e comerciais.
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CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2015, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com

base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

TRATANTE

rCani
045.397-

135.769-15CPF9íO

TESTEMUNHAS

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2014

Marisa Kraaer

Téc. CRC-PR 030251/0-7
RG 12.490.306-8/PR
CPF 310.216.690-68 ;c\

A90
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL y088íTQI4

O Prefeito do Munictpio de Planalto. Estado do Paraná,
considerando o parecer do Pregoetro e equipe de apoio, de confoimidade com a
.ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n' OSS-IOld. lavrada em 13 de
notcmbro dc 2014. HOMOLOGO o resultado final do Processo Uchaióiio, na
modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Pleço de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: rontiatação de empiesa visando a aquisição de Tanque de Combustível
Rodoriáiio. destuiado ao abastecímeatc móvel de tnáquina e \eicuIos deste
Município de Flarnito.
EMPRESA: Tanvel Indústria e Comércio de Tanques Rodoviários lida.
VALOR TOT.AL: RS 59 000.00 (cinqüenta e nove mil reaisl.
D.ATA: 20 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Mtuiicipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATON» 242/2014

PREGÃO PRESENCIAL N® 089/2014

D.ATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2014

/^•ÇNTRAT.ANTE: Município de Planalto.
, ÓNTR.ATADA; Rodo Senice Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de Micro Ônibus
Matcopolo Volaie DW9. destinado a Secretaria de Educação Município
de Planalto

VALOR TOTAL: RS 260.000.00 (duzentos e sessenta mil reais).
VIGÊNCIA: 31/03/2015

.MARLON FERNANDO KÜHN

Prefeito Municipal

LDITAL DE RESULTADO DE LIQTACÀO

iKm.Ão imiNCiAL S' osaoi4 de a dl oiritaRO pt ane

Ll'IZ CARLOS BONI. tu qiuliJjde de Pregoeirn do Município de
llinatto. F.íUili do i'.iHiv.t rwmcodo |>clj 1'oiuiu n". (J2.'1'I4. dc IG dc pnciro dc 21114, cro
cumprioKiiM i Ifi McíjI dc n* 111.53' di' 17 tV juC*" dc Hll IXxRto Munxipil dc n' 2727/3JU7
dc 2(i:fti/2íl07 < •lUlNiiíarumimc feto Lei n'. Sétí dc 21 dc junlio de 1W3 e soas piblcriotes

f líjislaçio mneltü, TORNA rÚBlICO, o resultado Priljttrti de Ijctucío lu

^niT.ALDEüCnACAO - WDAUDADEPItECÃOPRBFKaALtfiim.'»»

1. Obielodilirilacio
Conlrjln.Vi de empresa visaido a .\piisic.lo dc Micm Oiiibus Mareopota Volitc JtVü,

.IfViiudi) a Seeielará de Educação Minkipii' de Wstallu.
2. EmpreMParlicipinter
1^2.1 RODOSEKVICEITDA.

Cla;sitic.ida

empresa Veticedm:
5.1 RODO SERVtCL LTD.A, pl^«n ju-idica, com inrtnçào rw CM^ tf OOíSiliTS/tlIU-SO,

dlitada n.) Rod. Ceiau Gartu CIO, n' <)23 - P Atti EEra. Murttcípú de Cambe, £4ado do Parartá,
clasMliçada em ("lugar. Iiit.ili/andi" o importe dc RS 2WíOO,ft) (duanlns e siMccla mR tvai>|.
4. Datada.Abeitirar

4.1 A Uitiçío Prepio Prewial if ®);2fll4 deâOdeoutubro dc3n4, teve sua abeituu
ein reunião rc.iib.rJa pelo Ptcgociro nn dia 14 dc novcnrhn' dc 2014 às tW horas, m sala dc
reuliiíxs da Panilirra Municipal do Plaiuito, Ectido rtu Parani, tu Praça Sã:> Francisco dc Assis,
lã».'. Crttlrn

Plitullo, Estado do Parani, era 14 dc oovnrbmdc 1114.

LUIZ CARLOS BONI

Preguei ro

TERAIODEHOMOLOGAÇ.AO
PREGÃO PRESE.NCLAL .V 089.'2014

O Prefeito do .Município de Planalto, Estado do Puiiiá, considerando
o parecer do Pregoeiio e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão
Pública de Pregão Presenciai n" 089,<2014, laviada em 14 de novembro de 2014,
HOMOLOGO o lesuliado final do Ptocesso Licitstório. na modalidade Pteglo
Presenciai. Tipo .Menor Preço de acordo com o abaixo descrito;
OBJETO: Coraratação de empresa visando a aquisição de Micro Ônibus Marcopolo
Voiare DW9. desimado a Secretaria de Educação Mimicipio de Plinalio.
EMPRESA: Rodo Service Ltda.

VALOR TOTAL: RS 260.000,00 (dtueiaos e sessenta mi! reais).
D.ATA: 20 de novembro de 2014

MARLOKF.RN.ANDOKUHN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

LXTR.ATO DE CONTRATO N° 243-2014

PREGÃO PRESENCIAL NP 090/2014

DAT.A D.A ASSINATURA: 20 de novembro de 2014

CONTR.AT.ANTE; Município de Planalto
CONTR.ATADA: Fonecom Comercial Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 122 toimiadas
de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fenilidade do
Solo, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura desie Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: RS 9.5.387,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e
oitenta e sete reais).

PR.AZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARLOK FERNANDO KCHN

Preteiio Municipal

EPrrALDE RESULTADO Pt riOTACÁO

rarcAo PRPSFNaAi. n- ewani nr.» nr oitubro nr ane

LUIZ Carlos BONI, tu quaLdiUr de PrqçDeúo do Municifco d£
Fluiuac. EiUdo do Vitmi, itonwjdo peta (Vulorí» n'. 032/2014. de 03 dr jeneno de 2014. em
oumptimtiUo .V Lei tedíMl dc n' 10 5W dc 17 dc (utl» dc ItC; Uccicto .Vliininiu! dc n* 2727/a»7
de 2Ó/rs/2D07 e subetdurúmenle I*t4 Ut n". Htít de 21 Je juiro de I0C5 e pcetericcci
«Itetcçda e tejHlivM conciilA TORNA in/BllCO, o resutudo Púldico de Liitagia lu
mad.iI<dMle PRECAO PRESENOAL tqw MENOR PREÇO, tefefettle

EDtTAlDtUCTT.AC.ÁO • MOD.AUDADEPRKÁOreESENOAL V0W.2CH

1. Objeto duIALtdÇão
Cotilrataçdo de einpceM vtvtndo a aquiuç/o de 122 toneladas de loslalo. dcsluudc w

IVi^anu de Apou) ao Ltanejo e lêrtilidade do Sotoi deseis olvido pela Secnetana ce Agncultura
deste Vlunirtpia de FLuullo.

EmptrsaParijiipatitr:
2.1 rORTtCOMCOMEROALLTPA.

SluaçJorllaMilKjda
Empresa Vetitedoiat
J.1 FORTECOM COMERCIAL LTDA. pessoa jviidice. vom insi.iiçao no CNF] N'

09.5S5.3d2/rWl-25. (om voa sede saia! na Rua VtSvxnde do R» Branco, o" jS». Baitt» lardim Nev a.
.Municfrio dc Cascavel. Isiado do faiani classiliutda cm t' Iiiga.'. tot.ilir.utdo o importe dc Kb
95 jS7Ã] (norenia e cinco iiul e qumlienlo! e oiMa e sete reais)

DatadaAbeitsca:

il A Licilaclo Pivgão Picscnciil n' IW/ 2in4iic3Udcouiut<rodc20Iitciesuaatv>tui.i
cm reunião realizada pelo Pregoetic no dia 14 de noveml<m de 2ÚI4 ãs 14;lXI lioras. tu sala de
reutiioes da IVcleilara Municipal de ITanalto Esudo do Parani, na Praça SJo Pranvisco Je Assis.
1533. Centro

Flaoalln, Edado do ParanA em 14 demnenitirn de 2014,

LUIZ aiaos BOM

Ptegoeim

TER.MO DE UO.V10LOGACAO
PREGÃO PRESLVCIAL V 090/2014

O Piefeito (Io Município dc Plsnallo, Esudo do Paraná,
considerando o parecer do Pregoeiro e equ^ de apo», de confoimidade com a
.ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial a° 09(b'2014, lavrada em 14 de
novembro de 2014, HOMOLOGO o resultado final do Processo Liciiatóiio. na
modalidade Pregão Presencial, Tipo .Menor Preço de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Connatação dc cmpre» visando a aquisição dc 122 toneladas dc fosfato,
destinado ac Programa de Apoio ao Manejo e Fenilidade do Solo. desenvolvido
pela Secretaria de .Agricultura deste MunÉ^io de Planzbo.
EMPRESA: Fortecoin Comercial Lida.

V.ALOR TOT.AL: RS 95.587.00 (noventa e cinco mil e quinhentos e oitenta e sete
reais).

D.ATA: 20 de novembro de 2014

.M.ARLON FERNANDO KLTIN

Prefeito Municipal

.Município de PLm,iIto
Praça São Francisco de .Assis. 1583
85.750-000 - Plamho - Paraná

EXTR-AIO DE CONTR.ATO N' 244,2014

CONVITE N» 038-2014

D.ATA DA ASSiN.ATURA: 20 de novembro de 2014

CONTR.ATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Construtora Vale do Capanema Ltda.
OBJETO: Cofflratação de empresa visando a execução de 1.02.5,00 iiP de
assentamento de blocos intetiravados (pavei), a ser executado na Praça
Francisco Hotfinann e no lote Urbano u" 09 (ia (Quadra n° 02. Bairro Nossa
Senlxira .Aparecida, Município de Planalto.
V.ALOR TOTAL: RS 16.897,50 (dezesseis mil. oitocenlos e noventa e sele reais
e cinqüenta centavos).
PRAZO DE VIGENCLA: JLOdíOlã.

WARLON FERNANDO KUHN

Preleho .Municipal

HOMOLOGAÇÃO E .ATO ADJUDiCATORIO
CONVITE .Y 038.-2014

.município de PLAN.ALTO. cora base na Lei Fedeial 8.06693. faz
saber aos interessados que realizou abertura de docuraentos e propostas de preços
referenie edúal C0NVI11Y 0.>8'20l 4 de acordo com o abaixo desci io:
OBJETO: Contratação de empresa visando a exeaição dc 1.025.00 m" de
assentamento de blocos inieriravados (pavetl. a ser executado na Praça Francisco
Hofíinami e no lote Urbano n' 09 da (Jiradia n' 02, Baino Nossa Senlipra Aparecida.
Município de Planalto.
Empresa: Constiutoia Vale do Capanema Lida.
V.ALOR TOTAL: RS 16.897.50 (dezesseh otiL OROcenos e novema e sete reais e
cinqüenta centavos).
DAT.A: 20 de novembro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Praça São Francisco de Assis, 1.583
85.750-000 - PlaialtD - Paraná

EXTUATO DE CONTRATO N' 245;20I4

CONVITE Y 039/2014

DATA DA .ASSINATIUA: 20 de novembro de 2014

CONTRAT.ANTE: Município de Planalto
COMIRAT.ADA: Auto .Mecânica Realeza Ltda.

OBJETO: Caiuaiação de empresa visando a prestação de serviços e
fomecimenlo de peças para conseno de veículos, destinados ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria cb Serviços Rodoviários desta Prefeitura
Municipal de PlaiBÍto
LOTE: 01.02.03.

VALOR TOT.AL; RS 27.65l.70 (vinte e sdc mil. seiscentos e cinqüenta e um
reais e setenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
PRAZO DE vaGE.NCIA:3l/[2;20l5.

MARLONFERN.ANDOKUHK

Piefèito Municipal

HO.MOLOG.ACÀO E.ATO ADJUDICATORIO
CO.WTTEY 039/2014

MLTíIClPIO DE PLANALTO, com bose na Lei Federal 8.66693. fáz
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de jueço;
referente edãal CONVITE X' 039.''2014 de acordo com o abaixo desa lio:
OBJETO: Coniiaiação de empresa visando a prestação de seiviços e foinecimento de
peças para conserto de veícubs, destinados ao desenvolvimento de ações executadas
pela Seaetaria de Serviços Rodoviaiias desta Prefeitura Municipai de Planalto
EMPRESA: .Auto Mecânica Realeza Lida.

LOTE; 01,02,03.
VAIOR TOTAL: RS 27.651,70 (viiUe esete mil seiscentos e cinqüenta e um real; e
setenta centavos).

DATA: 20 de novembro de 2014

MARLONFERN.ANDOKUHN

Prefeno Mimicipai

.município DE PL.AN.ALTO
-AVISO DE LICrr.AÇÃO

«TOMADA DE PREÇOS' Y 00&'2014

O .município de PL.AN'ALT0-PR, faz saber aos míeressados que com base
na lei n° 8.66693. LC 123 2006 de 14 de dezembro de 2(!t)6 e demais
legislação aplicável em sua sede siio a Praça São Francisco J; .Assis. 1583. liiiá
realizar Licitação ni M-xIalidade TOM.ADA DE PREÇOS sob n' i.HS 2014.
conforme detento abaixo:

OBJETO: Execução de recapeanieitlo asfáilico stilte pedra- iiicgulaics cca
rev estimento em CBUQ (concreto beiianinoso usinado à quaue). com .área total
de 7.334.03 nl2, tendo como local á Rua Bahia. Alagoas, Para. Padre Mncelo
Quihcd. Luiz Oscai Prauchner e Vereador Julto SkizvpczaL penraeno urbanvv
deste Município de Planalto.
D.ATA DA ABERTllUA: 09 de dezembro de 2014 - às 10 (Kl liorav

Maiores infoimaçòcs junto ao Depanamenlo Jc Liataçòev em horáiiu d;
expediente

M.ARLON FERNANDO KUHN

Prefeita Mumcipai
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s&ta-Fera. 21 de Novembro de 2014

EXTRATO DE CONTRATO N« 242C014

PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2014

do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
InsBtutdopeta Resolução 001 de 04 de Outubro de 20ii

DATA DA ASSINATURA 20 <Je novembro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto.
CONT.RATADA Rodo Servics Ltda.

OBJETO Contratação (fe empresa visando a aquisição de Micro Ônibus Marcopolo
volare DVV9, destinado a Secretaria de Educação Município de Planalto
valor TOTAL RS 260.000,00 (duzentos 6 sessenta mil reais) VIGÊNCIA 31/03/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito rviunicipai

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL tf 089/2014

0 Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n' 089/2014, lavrada em 14 de novembro de 2014. HOMOLOGO o resuitado
nnai do Processo Ucitatórío, na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de Micno Ônibus Marcopolo
Volare DW9 destinado a Secretaria de Educação Municifaode Planalto
EMPRESA Rodo Service Ltda

> TOTAL RS 260.000.00 (duzentos e sessenta mil reais).
ta 20 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito fwtunicípal

EDITAL DE RESULTADO DE LICI1AÇÂ0
PREGÃO PRESENCIAL N" 089/2014 DE 80 DE OUTUBRO DE 2014

>12 CARLOS BONl. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planailo, Estado do
Paraná, nomeado pela Penaria n«. 002/2014. de 03 de janeiro de 2014, em cumprimento
á Lei .'-ederaí de n» 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n' 2727/2007
de 26/0&2007 e subsidiariamente pela Ler n». 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
postfciiores alterações e tegíslação correlata, TORNA PljBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO referente
EDITAL DE LlClTAÇÃ0-f40DAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N« 089/2014
1 Ot^eto da Licitação
Contratação de empiesa visando a aquisição de Micro Ônibus Marcopolo Volare DW9.
destinado a Secretaria de Educação Municipio de Planalto.
2 Empresa Participante:
2.1 RODO SERVICE LTDA

Situação: Classificada
3 Empresa vencedora.
3 1 RODO SERVICE LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®00 688.075/0004-
õO situada na Rod Celso Garcia CiD,n'923-JOAnaEli2a. Município de Cambé, Estado
do Paraná, classificada em r lugai, totalizando o impone de RS 260 000,00 (duzentos e
sessenta mii reais)
4 Data da Abertura

^^icitaçáo Pregão Presencial n® 089/2014 de 30 de outubro de 2014, teve sua abertura
/*\reüniáo realizada peto Pregoeiro no dia 14 de novembro de 2014 às 09:00 horas, na

de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
i-rancisco de Assis, 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 14 de novembro de 2014
LÜI2 CARLOS BONl

Pregoeiro

JBXTlTRATO DE CONTRATO N' 243/2014
:GÃO PRESENCIAL N® 090/2014

DATA DA ASSINATURA. 20 de novembro de 2014

CONTRATANTE Municipto de Planalto
CONTRATADA Fortecom Comercial Ltda.
OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de 122 toneladas de fosfato,
destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela
Secretaria de Agricultura (teste Município de Planalto.
VALOR TOTAL" RS 95.587,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e oitenta e sáe reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31;03<2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDIIAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 090/2014 DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONl, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Eseoo do
Paraná nomeado pela Portaria n® 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, em cumfsrimento
á Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
ce 26/08/2007 8 subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCl/y.. tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LlClTAÇÃCt-MODAUDADE PRECíÃO PRESENCIAL N» 090/2014
1 Ot)jeto da Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de 122 tonelada de fostato. destinado ao
Piograma de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo. desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Municipio de Planalto.
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2.. Empresa Participante:
2.1 FORTECOM COMERCIAL LTDA

Situação; Classificada
3. Empiesa vencedora:
3.1 FORTECOM COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica, com Inscrição no CNPJ N=
09 5S5.Õ92/0001-25. com sua sede social na Rua Viscortoe do Rio Branco, n® 589
Bairro Jardim Neva. Município de Cascavel, Estado do Paraná, classificada em i® lugar
iotalízancto o importe de RS 95 587,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e oitenta e sete
reais)
4 Datada Abertura.

A Licitação Pregão Presenciai n® 090/2014 de 30 de outubro de 2014, teve sua abertura
em reunião realizada peto Pregoeiro no dia 14 de novembro de 2014 ás 14 00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná na Praça São
Francisco de Assis. 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 14 de novembro de 2014
LüiZ CARLOS BONl

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 090/2014

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, ccnsideiando o parecer Oo
Piegoeiro e equipe de apoio, de confoimidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 090/2014, lavrada em 14 de novembro de 2014, homologo o resultado
final do Processo Llcitstórto, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito;

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 122 toneladas de fosfato
destinado ao Programa de Apoio ao Man^o e Fertilidade do Solo. desenvolvido pela
Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.
EKtPRESA Fortecom Comercial lida.
VALOR TOTAL RS 95 587,00 (noventa e cinco mi! e quinhentos e oitenta e sete reaisi
DATA. 20 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 244/2014
CONVITE N® 036/2014

DATA DAASSINATURA" 20 de novembro de 2014
CGNITIATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Construtora vaie do Capanema Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 1,025,00 m® de assentamento
de blocos intertravados (paver), a ser executado na Praça Francisco Hoffmann e no lote
Urbano n® 09 da Quadra n» 02. Bairro Nossa Senhora Aparecida. Municipo de Planalto
VALOR TOTAL RS 16 897,50 (dezesseis mil, ottocentos e noventa e sete reais e
cinqüenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/03/2015.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÕRIO
CONVITE N® 038/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93. faz saber aos interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N=
038/2014 de acordo com o abaixo descrito"
OBJETO Contratação de empresa visando a execução de 1.025.00 m® de asseniamenfo
de blocos intertravados (paver), a ser exectóado na Praça Francisco Hoffmann e no loie
Uibano n® 09 da Quadra rf 02. Bairro Nossa Senhora Aparecida. Município de Planalto
Empresa: Construtora Vale do Capanema Ltda.
VALOR TOTAL RS 16 897,50 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e sete reais e
Cinqüenta centavos)
DATA. 20 de novembro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 245/2014
CONVITE N® 039/2014

DATA DAASSINATURA 20tie novembro de 2014

CONTRATANTE Município de Planalto
CON"n?ATAOA; Auto Mecânica Realeza Uda

OBJETO. Contratação de empresa visando a prestação de serviços e fornecimento oe
peças para conserto de veículos, destinados ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Seiviços Rodoviários desta Prefeitura Municipal de Planalto
LOTE 01.02.03.
V4j.0,R TOTAL RS 27 651,70 (vinte e sete mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e
setenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO; 15 (quinze) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015.
MARLON FERf^JANDO l^HN
Prefeito Municipal
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